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PROJETO DE LEI N° 2,619, DE 1992 
(Do SR, TUGA ANGERAMI E OUTROS 21) 

Dispõe sobre o Estatuto dos Povos Indígenas . 

(APENSE - SE AO PROJETO DE LEI N9 2 , 057 , de 199 1) 

TiTULO I 

PRINCiPIOS E DISPOSIÇõES PRELIMINARES 

CAPíTULO I - DOS PRINCíPIOS 

Art . 12 - Esta lei regula as r~la,a~s dos povos Indígenas , 
suas co.unldades e dos indlos lndlvldual~ente c o. a SOCIedade e 
COM o Estado Bras i leiros , as quaiS deve . ~e basear n o princ í PIO de 
respeito ~ diversidade ~tnlca e cultural de cada povo . 

Par_grafo úniCO - Na ap l lca,io das de~alS l eiS 
)ovos lndigenas , suas co.unldades e aos indl0s 
devera ser observado o princiPIo previsto no 'Ieul 

do p aís a o s 
IndiVidualmente 
deste ar t igo . 

Art 22 • ilss~9urados. aos povos . comu nidades • 
•• OrganlZa,aes lndigenas o direito 

Instâncias que trate. d. questaes 
d. partlclpa,ão e. todas 
q~. lhes dlga. respeito . 

CAPíTULO II - OAS DISPOSIÇ~ES PRELIMINARES 

a Art . 32 - A União de"arcar_ as 
~uP~das pelos indlos . protegerá todos os 

asseg~rará asslstinCla de~lda , nos terMOS 

terras tradlClon a l~ente 

bens indi;enas e lhes 
d.sta leI. 

Art . 49 - Nio se f~r' restrl,ão ou eHlginCla ~os indlOS 
quanto a IndUMentárIas . trajes e Pinturas tr~diclonals . par a fins 
de ingresso e Pl'r~anincla e. quaisquer órgÃos da União . Estados . 
HunlcíploS e Distrito r.deral 

Art 52 - O. Estados , o Di.trito rederal e 
disporão . no âMbito de suas cOMpeti nclas , 
ad.ini.tratlvos para efetlvar o re.peito aos bens 
ter.os do art . 231 d. Constitui,io redera' 

TiTULO II 

DEFINI,5ES [ REGISTROS 

CAPiTULO I - DAS DEFINIÇ5ES 

os MunICíPIOS 
sobr. ..elO," 

lnd íg.nas , nos 

Art 62 - Para os .fel\os · de ap11ca,lo desta 
.stab,l.cida. as s.gulntes deflnl,~es ' 

I - POVOS INDíGENAS -510 aquele. que s. organiza. SOCial, 
potítica • cultural.ente d •• anelra próprla • diferen Ciada no 
E.tado braSileIro, e. razio d. sua. eSP.clflcldades .tn l ca s quI' 
guarda. vinculos hIstóriCOS co. sociedades pr. - coloMblana s 

11 - COMUNIDADES INDíGENAS - São grupos 10 calS d. u. ~.smo 

POvo indígena . 

111 - iNDIO - ~ t'odo Individuo que se conSide r a .eMbro d. u ma 
COMunIdade lndig.na e por esta. reconheCido co.o tal 

CAPiTUL O II - 005 RE GIST ROS 

Art 7 Q - Os n~s c.l lll@ntos. óbitos I' c 1 \1 11 do . 
indlos se r io r@91str~dos de acordo co~ 
sollclta,io do ln teres'5i1do . r e spl'ltadas 
QUall f lCil c io d o n o me . pren o me . fi l lacã o 
pe,.tpn c t!' 

• 
ldent 1 hcac io 

legIsl a ção c o mum , por 

•• 
• 

pecullarldades qu a n t o ~ 

povo Indígen a iA que 

A" 
indlOS 

8Q - O r eg I str o c 1v 11 do casamento ; t:acultU1VO .o s 

Art 9Q - O ô rgio lndlgenlst a federal manter i l1 v ros pró p rlos 
pa r a o r eg i st ro adm lnl s tr at lva d e nascImento. ob l to dos ind l os 

§ 1Q - O regi s tro ad~lnlst r a tlvo c onstltu lra , quando c o u ber . 
d oc ument o ha b l l pa r a proc ~d~ r a o r~gl~tr o CIV i l do a to 
c o rr @sp o nd en t~ , admItido , na fa lt a dest e , c o~o ~@ 10 ~Ubsl d l~rlo d@ 
p rova 

§ 2 2 - A r~ l a ,io d o s n a scl~@ nt os ~ ób it o s o co rr id os e m 
co mun i d a de Ind í gen a , I ndIc a n d o o n o me e , n o c aso de Óbito , a 
@ cau sa do fa le C l ~ en to, dever á se r p u b l i cad a an u a l~ ent~ pelo 
ln dl g e nlst a o fI Ci a l 

Art 10Q - As c o munld a de s e p o vo s 
Juridlc a de dIreI t o pú blICO Inte r no , nio 
p a r a s ua eHI~tincl a 

lndigenas ti. 
c il r e c e n do de 

natu r eza 
re Sll s t r o 

Pa r~ g r afo ú nl c o A pr o v a da e Hlstincla • for.. de 
rep r esent a , i o das comuni da des e pov os a qu e se refere o "2Yl 
des te a rtigo ser á fe i t a ~e d l a n te de c la r a , io da organlza,lo 
Ind íg ena . ou do ór gio lndlgen l s t a ofiCial , ou de entidade CIVIl 
qu e at u e e stat u t a r laMente Junto a COMunIdades Ind í genas a pelo 
Men os cIn c o a nos . n a d a t a de I n iC IO d e vl vincla de s ta lei , ou po r 
t est e munh o d e a n tr o pclogo s o u e st udiOSOS do grupo e~ questão 

TIT ULO III 

DO PATRIM6NIO INDiOENA 

I - o ~ dIreIt o s Orl gln ~ rlOs sob r e as t l'r r as t r adlClonal~l'nte 
oc upad a " pl' los í nd i OS e • poss. per~.nente dessas te rr as 
I' a d as r es e rv adas , 

11 - o usuf r u t o eHcl usl VO da s rlqUI'Zas naturais e Hls t ente s 
n o s rlO ~ . lago s e sol o das t er r as t r .dlC1 onal~l'nte 
ocu pa d a s p l' los i ndl OS e nas 

• 
adq u I ri d o s a qu a l qu l' r ti tu l o . 

IV - o d ir eIt o a u toral . I' s ob re obra s artistlcas 
d as co mu nl d ad l's l n d lgl' na. , ln c l u ldos os 
u "ag •• 

de c r la,io 
dl r e l tos de 

v - o s dire I tos so br e a s t ec nolOgiaS , obras Cient í fi c as 
inv e ntos d e crl a, i o d as COMun ida de s Ind í ge n as. 

VI o s b e n s I ma teri aiS c on c ernente. ao 
d I v e rs as f or ma s d I' ma nlfes t . , ão 
COMun i d a de s l n d i ge na . , 

COnhl'Clmento 
scc lo - cultural 

v I I - as terr a s pe r ten c en tl's a o d ominlo 
comunid a d e s I' p o v o s l n d lg .nas 

• 

• 

•• d os 

dos 

Art 12 - O u s u f r ut o e"cl USIVO a s se gu ra d o ãs co ~ u nldades 
i n d lgen a s c omp re ~ n de o d ire ito a o u so e per c l'p,io das rIquezas do 
sol o . r iOS . l a 90~ ~ de t odas as u t ilida de s e Wls tent.s nas t erras 
por ~l as oc up a d a s , bem como ã s u a . wp l o r a ç ã o 

- --- l 
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~ 19 - O usuf~uto ~ que se refere o caput deste artIgo deve 
ser eMerCldo de maneIra ~ nio co~proMeter ~ e ~lstêncl. • 
utllIza,ão futu,.. dos recursos naturaIS 

seu ... 
§ 2Q - InclUI-se no usufruto. que se estende ~os acessórios e 
acrescIdos, o usa dos recursos h í drICOS comp r eendIdos na. 

terras ocupad<l' 
, 3 - Ê garantIdO aos índIOS o eKclUSlVO eM.reíeIO d. 

~esca. coleta, eMtr ... ,io. falscaiell e garImpag.1'I nJlS Jir ••• por 
ocupadas 

Art 13 - A eKplor ... ,io das rIqUeZaS naturaIS das terras 
Indígenas somente poderJi ser realIzada pela. próprIas comunIdade. 

Ar! 

I - a população Indígena do pais, no tocante ... bens ou rendas 
pertencentes ou destInadas aos índIOS. seM dIscrIMIna,ão de 
pessoas ou comunldades Indígenas , 

II - a comunIdade lndigena deterMln~da . 
relaclonado~ no artlgo 11 

Art 15 - Cabe ao titular do patriMôniO lndivena a ve~tSo 
seu respectlvo p.trl~õnlo 

do 

Parágrafo unlco - A União ~ed.ral ad~lnl~trará 

rendas de que trata O lnCl~O I do art 14 até 
tltulares deliberarem sobre a forma de ~ua ve~tio . 

T/TU~O lU 

RESPEITO E PROTE~IO AOS BENS IND/GENAS 

~APíTULO I - DAS RELA~~ES COM PARTI~ULARES 

o~ ben~ e 
quandO seu~ 

Ar t 16 - São re~peltado~ o. 
c o munidades lndigenas no~ atos ou 
ou comunidades lndigenas, salvo 
dl"'~lto comum . 

usos. costume~ e t r adl,õe~ da~ 
negócIos reallzados entre indlos 
se optare. pela apllca,io do 

Art 11 - Apllca~-se as normas do direito co~u_ às relações 
entre índlos e terc.lro~, ressalvado o disposto nesta lel . 

Art 18 - Sáo nulo~ os atos Juridico~ pratlcado~ entre indlos 
Ou comunidades lndigenas e pessoa~ naturais ou Jurídicas 
não - índias. que acarrete~ danos aos bens do patrIMôniO Indígena . 

Par~grafo unlco - As nulidades de que trata este artigo e as 
reparações correspondentes pode. ser requerIda. pelo Hinlst.rlo 
PubliCO Federal, pela comunIdade Indígena e pelos índiOS at . lngldo~ 
ou pela organlza,ão lndívena . 

Art 19 O Ingresso de pessoas estranha. na. terras 
Indígenas depende de autorlza,io da~ COMunidades Indígena. 

CAP/TU~O II - D_. REL_Ç8EI COM O PODER PúlLICO 

Art 20 - Cabe ~ admlnlstra,io publica federal e~ercer COM a 
partlclpa,io das COMunldades lndiv.na. o pOder de políCia sobre os 
bens lndigenas 

art 21 - A proteção dos bens Indígena. ta.b •• ser. _"erClda 
pelas próprias comunidade, Indígena. 

Art 22 - Para os fins do disposto no art 2', as COMunIdades 
lndigenas poderio optar pelo ."erCiClo e~t.rno · da flscallza,lo da 
área pelos agentes da adMlnlstra,io pública federal . 

Art 23 - A Polícia ~ederal prestará ao órglo indig.nista 
federal . ao MinistériO PúbliCO. ~~ comunidades lndivenas e suas 

O " gaflIl:0it.çàã. ·' o ,apO'IO I nea.,.~r.iio I. , I) l'I'otl.oi.õi, d o. ,· b.n.,· dOl. , p .trt lméi.rÚn 1 o 
lndigena e ~ lnteirldade fíSIca e .oral dos povos indígenas. de 
su~s comunldades e de seus ••• bro, 

Art 24 - As Fo r ,as Ar~adas, por sollclta,io de qualquer 
poderes constltuidos federaiS. pOderio colaborar na prote,io 
bens Indígenas 

do. 
do. 

Art 25 - Sio partes legitiMas para a d.fesa dos 
Interesses dos povos e co~unld~des lndigenas ; 

I - o Hlnlst.rlo Públlco, 
Constltul,io Federal 

no. ter~os do art 

11 - os indlos . 
com o disposto no art 

sua~ comunidades e OrganlZa,aes, 
232 da Constltul,So r.d.ral . 

direito' e 

129-V d. 

d. acordo 

Parágrafo único - As OrganlZa,õe. lndigena. representaria os 
direitos e Interesses das comunidade. lndigena. de.de que esteja 
prevlsto em seus estatutos esta posslbllldad. e s'Ja e " preSsaMent_ 
autorizada pela comunidade Indígena lnter.ssada . 

Art 26 Ao. índiOS, 
e"tende~-se os prlVlléglOS 
lmpenhor~billdade de bens, 
rendas e servlços 

suas COMunidades e 
da Fazenda Publica 

prazos processuaiS, 

organ izações 
qu~nto • 

Juros. custas. 

Art 21 - Nenhuma me dtd a JudiCial será c on c entOa ll fTIlna" ,nt,ntr:­
nas c ausas em que as comunIdad es I ndígenas fIg u rem n o p olo caSSl ~ 

da relação pr oc ess u al . se m a s u a pr~ v la il l, dlincl il e a dJ 
Hinl~térlo P ú bli CO ~e d era l 

Art 28 - Aos J u ízes fed er aiS compet e processar e J u lga r 

c ontr a os 

111 - os crimes p r a t i c a do s por índiOS 

T /lULa v 

TERRAS IND/OENAS, DEHARCA~I O E RE GUL 'RI2'Ç~O FU'OI.R:. 

Ar! 

I - as terra~ t r adl c l on a lment e ocupadas p o r índ iOS 
r.f.rem os arts . 28 - XI e 231 da Cons t l t ~Jl,ão Fedl?ral 

11 - as ~reas reser v a d as p e l o P o d e r P,ibllCO 

a '1 1..t:' 

A,..t 38 - A~ terras I n d í g e nas n ã o po d e rã o .. ",,' , 'J:"..ll?t,- Jf­

ilrrendamento ou de qua l qu er ato ou n e gócIo Jurl d l r.a quo! e..:,:r'1)<I 
o pleno e WIPrCiC10 da posse pe r ma nent e e UsUf rlJto e><cl l s: c ,~, 
riqueza. naturaiS eWls t e n te s nos solos , r I o s e \ a~ o~, ~e;~ 
COMunidade lnd i gen~ 

Art 31 - A dell'larca,i o d a s ter r as tra d l c ~ un a l'L""'e lo1 
pelos i ndl0s ser~ precedld~ de l d en t l / l caç ã o p o r eQ\J1P e te-l 

que p~ocederá aos IPstudo s e llP v ant a mentos com o ( 1m d~ a tl?nJ~~ 
disposto no , lQ do ~rt 2 31 da Const lt ul, ã o Fede r a 1 

, 19 - A eqUipe t@ c n lc a de q u e trata o ~ ~e ~ t 
s.r~ deSignado pelo PreSident e do àrg i o lndtgenlsta 
const ltuído por 

Jes te 
rede~a 1 

I U~ 
profiSSional . 

ant r opôlOiO credenCi a d o s u a 

11 - UM têcnlCo lndlgenl s ta do ór gã o lndlg enlsta fedrrdl 

111 - uma pessoa fa c ulta t l v a men t e IndIcada pe l a f "':'1T',,"11! ,~t:' 
povo lndigena , ocupant. da te rr a obJeto d a l dllntl / 1Col , ã o 

, 29 - To dos os memb r os d a e qui pe têcnt, a de~erão t e r ~ E 1'~ ~ 
que possivel . conheclMento especifi CO sobr e o povo Indlge ~ 4 
terra por ele ocupada . 

• 39 - A equipe t.cnl c a de v e r á ~ eal1 2 a r a ldent IfI L •• ã o U4 
área com a partlclpa,io das 'o m u nl d ~ des lnd i ge n a s que • h abl t .m , 
obser v ando su~s for.a. próprl~S d. ~an l f esta,ão de vo nt a J e , 
garantindo-lhes o pleno c onheciMento de caus a a respeit o O d ~ 
atiVidades a sereM desenvolVIdas 

Art 32 - O rIPpresentante do ó rgio ln dlgenl s t a fede r a l d~ . ~r . 
requIsitar. por sollclta,io do coordenador d a e quipe te cn l , a . 
colabora~lo teCnlC. de entldadlPs de apOlO q u e a t u e m J un to . o ~ 
povos lndígenas • ia qual~qUer o r ga n ism o s , qu er lederal~ , e~ : a c .. a l ' 
ou lIunlClpalS 

Pa.raigra/o único · Con~t ltulr~ falta f u n C i onal dos 
poder publiCO a negatl v a e. atIPnde r ~ r eq U l ~l, i o c 
caput desde artigo . 

d. lde n t d lC.,io e tl E' • : " j , ". ã 'J 

- u. engenheiro c ~rtógra/o o u u m engen hei r o .. ' 
encarrei~do da elabora,io do memorial d e s c r iti VO e map a CO ffi u ~ 
ll~ltes propostos pela equipe, 

11 - repre~entar.tes do órgio fundl~rl o l ede r a l en c a r, t"JiII<.1 l.. .!t'" 

coletar. e-" levant~mento clrcunstan c la d o . lnf orma,õ e s a , e ~p oi'lt o 
da dlMensio • qUa l ldade das posses dos o c upa n t es n~ O - l ntl1ge n aS 
de suas benfeitorIas e da utlllza,io econô_tca da á r ea 

Art 3~ 

comunidade ou 
ldent 1l1ca,io a 

A equipe t '; cn lca s u bme t e ,. ~ para iln ,. Éo ... ~ I. 
povo lnd i gena que ocupe a terra o b ..l~ t o 
proposta Clrcun~tan C la d ~ e l und a ment a d a de 1 l~. 

" . 
L' ':o 

Parágrafo ~nlco - O ant ro pól o g o p a r ti Cipante d a eq UIPe de ~ • 
.laborar laudo t';cnlco. atra v es de estudo et nO - hlstorlCO e 
antropológiCO , que funda.entara a p ro p o sta r el e r I da no ~ªeyt J e ~{ ~ 
artlVo •• ~pllcltando os seus el e ment o s de convl c ~ào e • 
l'Ian"'lfe~'a,io de ... ontade dos indlos. fazendo a de~crl,ão d o /T! L';Ü 

COIIO fOI e ~ pre~sa e a § u a c o ndu,io 

Art 35 Concluidos o~ t ,.. a Oalho § d ll I d e n tl(lCa~:' ,", 
dellMlta,io da terra Indígena . a e qU 1Pe têc nlc a e n c a~lnhd ~a 
repre§entante do órgio lndlgenlsta f ed eral o rel at ôr l O tl ~ 
atiVidades com a proposta a que se r elEre o a rt li o anterIor 

'1Q R. ceblda ~ 
lndlgenlsta lede .· al de v e r á 
deMa~ca,io id~lnl§tratl v a . 

ar! 
- Caso con~tat. o 

da Cons.t ItuHio 

p r op o s t a , o r e~ rps~ntante do a ~ 9 a o 

dete r mI n ar , n o P~ ~ 20 tl e 30 ~1 _ " ~u . 
atra v ~s de po,· ta "l a e §p ~ c i f lL~ 

d esate n dIme n to do dlSPQ~tO na i lQ da 
~.deral. o r ep res e n ta nte do cr gão 
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lndigenlst~ fed er al. 
realiza,ão. em 30 dIas, 

e~ despacho funda~ent.do. determ l nar~ a 
de d1119ênclas . ap ó s as qu aIS apl lcar-s e - á 

o dISposto no par~graf o anterlor 

Art 36 - Concluída a demarcacio , o representante do órgio 
lndlgenlsta fpdRral, no pr azo de 30 dIas, con stata da a observ incla 
da portarIa a que se refere o par~grafo I . do artIgO a nt erIor, 
hOMOlogará a terra Indígena e p rOVId en cIara o seu regi s tro no 
cartóriO lmoblli~rlo da comarc a onde as terras estão SItua d as e no 
departamento do patrImônIO da UnIão 

Art 37 - É assegu rad O a os POVOS e às ComunIdades lnd i gen:as o 
dIreIto d. pro~over a 
tradiCIonalmente ocupadas 
indlgenlsta federal de : 

dem a rca, io das terras 
mediante a apresen t acão 

po r eles 
ao órgio 

1 Elem.nto~ comp~obató~los d4l te~~a por 
tradlclonalment. ocupada atra ~ és de 
étnlco-hlstórlco la vr ado por antrop ólogo 

l4ludo antropolÓ g lco 
h ab111tado , 

11 - Hapa ~ m~morlal desc r ltl ~o dos llmltes das 
~l.s ocupada tr~dlclonalmente , 

ter r as por 

111 - Documento comprobató rIO dos 
r~alizados 

tr ab4l1 hos de demarcaçio 

ParagrÁfo únlco - O~ pO ~Os e comu n I dades Ind í gena s dario 
publlcldade ao ato de~arcatorlo co munIcan do o IníCIO do~ trabalhos 
ao orgão lndigenlsta federal 

11 - F1Har ma rcos dem4lrcatórlos e 
t~rra demarcada , 

51n a llz'H· os 111'I1tes d. 

111 - RegIstrar a terra de~a(c4lda de acordo COM o eHPosto 
art 36 dest4l lei, 

no 

IV - Contatada a presença de não ín diOS ~ol lcltar ao órgio 
fundiario f.deral o le vantamento fundl~ rlo, os reassenta~entos e 
as indenlzacões cabí veiS de acordo co~ o lnC1 SO 11 do 4lrtlgo 33 e 
nos termos do artigo ~5 , respe ct l ~a mente 

Art 39 - Caso nio concord e co~ a dema~c4lçio pre~1sta no 
artlgo ~0 desta lel o órg io lnd1genlsta federal, no pr4lZO de 30 
dlas , apresentarÁ Justlflcatl~a fundamen t ada. lnlCI4lrá o processo 
demarcatorlo de acordo com o disposto nesta leI , 

Art ~e Seria ressa rC idos ao povos de 
indígenas, pelo orgia lndlgenlsta feder4l l, os custos 
prevista no artlgo 31 desta leI. de VIdamen te 
lndependent~mente de sua homolog4lcio 

co~unldades 

d4l dell'l4lr c4lc io 
comprovados, 

Art .1 - A dema~cacio das te~~as 
inciso 11 do artlgo 29 desta lei, ser~ 
dos 1111'11tes contldos no ato do Poder 
estabeleCido 

reser~ 4l d as. de que tr4lta o 
feIta co m base na descrlcio 
EHecutlvo quo as houver 

Art . ~2 - A demarcacio das terras de dOMíniO 
feita COm base nos respectl ~os títulos do~inlais . 

Art 43 - Os trabalhos da Equi p. Técnica e os de~.ls .to, 
prevl~tos nesta lei terio seu lníclo e conclusão. e o no~e dos 
encarregado. e responsÁvels, publlcado~ no Dl~rlo Oflc1.1 da eiiO' gar.ntldo o .ce~so per.anente e gratulto a todas as 

for.ações relatlva~ ao procediMento de~.rcatorio, ~s comunld.des 
dígena~ e ~s suas organlZacões ou a pessoas por elas 

ewpr.ss •• ente deSignada s , e aos nio-índlo 

lu 
.os 

Art 44 - Contra as deM.rcacões proc ess~das nos termos desta 
nio caberÁ a concessão de interd1to possessórlo, facultando - se 
interessados recorrer à acio petltci~l. ou i. demarc4ltór1a . 

Art 45 ConcomItante i. dell'larc .. cão. ·0 órgão fundl~ r lo 
federal promo ~ erá o re assenta~ento dos ocupante s nio índlos 
locallzados nas terras lndígenas a que se refere~ os InCISOS 11 e 
111 do art . ~6 , cabendo i. UnIão Feder al Indenizar as benf.ltorlas 
daqueles conSiderados de boa-fé , nos te r mos ao § 6Q do art 231 da 
Constltulcão Federal 

ParÁgrafo ún1co - O 
o reassentamento referido 
que seja causa para o 
IndígenJl 

órgio fundl~rio federal deve r á prl or lzar 
n o çj eu1 deste ~rtlgo. Inad~ltl ndo - se 

r etarda me nto da demarcacão da terr4l 

Art .6 - É conslderad4l ocupaçio de bo a - fe para os efei t os do 
disposto no artlgo ante r Ior , as re4l11Zadas po~ 

1 - portadores de t i t ulas dOll'llnl alS , Super10res ao mó du l o 
rural. concedIdos pltlo poder públiCO , que comprov ... ,..em por se n ten, ... 
Judiclal tr4lnSltada em JUlgadO , desconhecer , ~ época d e sua 
aqUIS1cão. que a ãrea obJeto do titulo e r a de ocupaç ão Indíg en a , 

11 - ocupantes de trecho de te~ra no qual se comprove e Hlstlr 
~reas trabalhadas para a subslstêncla de su4l família , desd e que 
nio superlor ao ~ódulo rural da reglio onde se localiza a terra 
indígena ; 

111 - portadores de títu los domlnlals Ig uaIs ou InferIo r es ao 
módulo rural reglonal , Ou pOSSU I dores d. llcenca de ocupaçio, 
concedidos pltlo Poder Püblico em ra zio de p~oJetos de c010n1zaclo . 

Art . 7 - Nio se apllca aos Ocup 4l n tes não - índ i OS 
Indígenas o dlrelto de retencio de suas benfeI torIas 

Art 48 -·A g4lrantla do d1relto dos 
Indígenas ~ posse permanente das terras por 
te rm os do art 231 da Const itulcio Fedlt r al 
dem.rcacio . 

povos e c om u nlda d e~ 

el es o cup adas , n o s 
lndep@nderá de su. 

TITULO VI 

CONDIC8ES ESPECIFICAS PARA PESQUISA E LAVRA DE MINoRIOS NO SUBSOLO 
DE TERRAS íNDiOENAS 

Art 49 - O~ recurso~ .1ner4lIS. em lavr. ou não . . Hlsten tes 
e. t~rras lndígen4ls. serio conslder.do~ r ese r vas naCI o nai S It 

somente p od erio ~er pesqu1s.do~ e lavrados de .cor do com os 
procedl~entos prevl~tos nest& lei. ~e. preJuízo d.s lImI t aç ões 
constantes e. outros dlSPOSltl voS legalS 

P. r~gr afo único A Unllo , 
proc ederá levant.~ento geo ló giCO das 

órg io competente. 

dest e artlgo . ObJetlv.ndo caracterIzar suas 
t e~lI'Ios de recursos .1neralS 

referidas no caput 
po t en cl alld 4lde~ em 

Art 5e - A pesqU1S. e a la~ra de qua lqu er substânCIa mIne - aI 
em t er r as lndígenas pOderio ser fe I tas quando v e rIfI c a das as 
seg~ l ntes con dlcões · 

I - con stltu lr e. hIPótese de lnte r .s~e nac1on.1 . d. a co rd o 
com declaracão do Congresso N.clonal , atrave s de reso l ucio que 
.specificar~ o recurso m1neral e • terr. l ndigen. em que se 
en con tra ; 

II a IneHlstincla Ou des conheCimento de r e s e rv a s 
eHPlor~vels desse mlnérlo eM out r as partes d o territórIO n a CIon a l . 
e. qu.ntldade que atenda .s ne ceSSld 4ldes do país .c onfo r ~e a t esta do 
do órgio IlI1nerÃrlo federal , 

111 - estar ~ terr~ Indígen., e~ 
pesq u lS~ ou lavr&, demarcada, reglstrad~ e • 

IV - est4lrem as comunld4ldes Indígenas Ocu p4l ntes da terra . em 
que d e v e r~ In CI dIr. pesqUisa ou la ~r a . contact4ldos hã pelo me n o s 
clncoent~ .nos , conforme a data que cons tar do l a udo do res p e c tI VO 
proce dImento adminIstrati vo par. demar c .cio da ter r a . 

v - 10ca1 1z. r-se a ~rea em que de v erá I nCidI r 4l pesqUI~a o u 
lavr a 4l MalS de 20 qUllômetros de aldeias lndigenas, e tal area 
não lnclulr sítiOS s4lgrados, cursos d ' ~gua, ~ananclals e a~eas 
uti lIzad as const.nteMente pelos índlos para suas atIVIda des 
pr odu tlvas 

VI - Estudo p reVIa d. Impa cto amblent~l, elaborado pelo ó rgão 
federal de protecio ambIental, 

Parágrafo úniCO - O disposto nos InCISOS 111 . I V e 
atestados pelo órgio lndlgenlst& federal . a que • 
• presentaçio de laudo antropolôilCO . 

Art 51 - Publ lc ada a Resolucão a que s. ref.re o InCISO I do 
&rtlio ante rl or , o Presldente do Congresso Na CI ona l deslgnarã 
Comlssio Hlsta .edlantlt IndicacIo das lider.nca~, a qu.~ compet . 

d. 

IV - lnf orma r-se sobre os costumes 
lndígena afetada . para que na audlincla 
própria de to_ada de decl~ões 

e tr4ldlCÕes da 
se atlnda ;'s 

co munIdade 
Sua forma 

Art 52 - A 4l Udlê nCla da co~un lda d. afetada . se da r ~ na 
aldeia mal~ próK1Ma do 10c&1 e. que de ver Io desen vo l v e~ - s e as 
atlvldades .1n erã rl 4lS, assegurando-se qu. os í ndl Os tenha. 
conheClm~nto p réV IO do obJeto da audlin c la e de t o das .5 
lmpl1caçõ.s deI. d~correntes. atra ~. s de lnforma,ões fi dedIgnas 
pres t adas eM llngu a g@m a ces s ível a eles . 

P a r~gr.fo u n lCO Da audlincla pa rtIC Ipara o 
d. Pub l1CO feder a l . qu e flSC4l11zarÁ o atendimento 

prev1sta nestlt artIgo e se • man l festaci o de vontade 
ate nd eu ~ sua f or m4l próprIa de tomada de deCisões 

Hlnl s ter10 
con dldio 

Cl05 indl0S 

Art 53 - O Congr@s~o NaCIonal ~anter~ a comunldaae In d ígena 
4lfetada const . ntement. InforMada sobrlt a tr4lmlt.,ão do proc.sso . a 
partir da audlincla . COMunIc ando - lhe o res ult ado flnal 

§ 12 - FIca assegurado aos membros da comunidade Indígen4l 
afeta d a a S~lstl r Às s~ s~õ~~ do Congre~so N4lCIOnal ou da Comls~io 
MIsta em qu. se d iscuta a autorl z.ç io para pesquIsa ou la v r4l 

, Z Q - rIca .ss.gurado ~ comunldad. Indígena a fe tad a o 
aces~o p. r manente a os auto, do p roc esso dlt autorlzacão de pesqulSa 
ou 14lv ra . conform . o caso, .tr.v. s de peS50as lnCll c adaç ao 
Congresso Naclonal no Momento da .udlinCl4l a que s. refere o 
art 19O anterIo r 

Art ~. - A d.C1São do Conires~o NaCIonal . caso .utorlze 
pesqu l S4l . ~erÁ formalizada .trav. s de decreto leglsl4l tl Vo • 

3 

50



4 

P~r~9r~fo único Ao d.cr~to 
pesqUisa apl1c~m - s • • no que couber , 
~rt 59. do .rt ôe det.t a 1 e1 

legislati vo autori z ada,. 
as d l SPosl,õe~ do , 12 

d. 
do 

Art 55 Após a publlCI,io do Decreto Leglslatlvo 
autorlzador da p.~qulsa ~lneral na terra Indígena anal1 ~ ldl . o 
Poder EMecutlvo flr~ publicar edital d. a b ertura de processo 
llcltatórlO para escolha de braSileiro ou e~presl bra s llelra de 
capital nacional Interessados nl pesqu i sa ~l n e r ll a u tori z ada . 

Art 56 o edital d. abertura do 
especlflcarÁ : 

11 as condl,~es especlflcadlU no De c reto Leg l Sla t IVO 

autorizado" da atiVidade ; 

111 - as cautelas e prOVidências Mi n lMas neces s árias à 
preserva,lo aMblental • à preserva,io de l~Plctos danosos sobre as 
COMunidade. Indígenas . 

• 12 Oa cO.1~são de lic1t~,io d~ v ~~ão 
geólogo, u. ecolol1sta e u. antropólogo 1nd1cldos , 
pelos órgão. federal. 1I1ner~r1o, de proteção 
1nd1geni .. ta 

Plrtic1Plr u. 
respect1V~I'II~nt~ 

~.,b1ental e 

• 22 - A 11C1t.,io 1nd1cara at. tris propostas ordenada •• 11 
prlmeiro, segundO « terc«lro lugare .. 

Art 57 - Real1zada a 
podera encaM1nhar, no prazo 
Itrav •• do Poder E~.cut1vO , 
a,pre"enta,io de 

pesquis~ , o tltular d a ~utor1za,io 
de 96 d1as , lO Congresso N~c10nal , 

ped1do de concessio de l~vra , med1ante 

11 - estudo de v1abllidad. econôNica do empreendlNRnto , COM 
referincla eMpressa & taMa .iniMa de r.torno acelt'vet • cr1t.r1o~ 
para seu c~lculo ; 

111 - •• pa detal~ado da ~r.l pret.nd1da, lnclu1ndo as á r eas 
de s.rvldlo , COM. local1za,ão de toda .. as 1nstala,ões ., í n1 .. as , 
indl.pen.áv.l. a op.ra,ão d. lavra , dev.ndo s . loca l izar ro r a da 
terra lndígen. os hospital., .scolas. áre.s de llz.r • resldênc l ~s 

de f.Mi I iare • . 

Art 58 - Receblda a sollclta,ão de autorlza,ão d. la v ra , o 
Congresso NaCional reqU1sitar~ parecer dos ó r glos rederals 
.inerário . d. proteção ambiental e 1ndigen l sta « pro c ederá ,na 
forMa prevlsta nos art • . 52 a 56 desta lel 

, 12 - Caso o Congresso Naclonal 
decorrincla das sua.. c onsequincias 
indígena aretada ou para o a.blente , 
Poder E~ecutivo e arqu1vado . 

nio autorlze a la v ra e. 
danos~s para a c o mun1dade 
o processo será de v ol v 1do ~o 

, 22 • No caso prev1sto no parágrafo anterior , o v encedor da 
liclta,So e o .. clas"lficados ell 22 • 32 lugares ~anterão a 
pref.rinc1., nesta orde •• para a realiza,So d. l a v ra , se foreM 
superadOS os .0tlVOS que a l.,pedlra • . 

, 32 - Se o Congre .. "o HaClonal nlo autorlzar a l.vra 
conslderar lnadequada a sua reallza,So pelo solicltante, 
candldato. colocados e. 22 e 32 lugare. na lic1ta,lo 
p~.qU1.a , ne"ta arde., pod.rio requerer a conces~lo d. lavra, 
ter.o~ do art 57 , no prazo de 9. dias a partlr da publ1ca,io 
d~C1Sio denegatórla . 

por 
o. 

para 
no. 
d. 

o Congresso 
NaC10nal r~ceber. O novo P.d1do , aprov~itando , no que couber. o~ 
atos anter10r •• nte pratlcados . 

, 5Q - Se n.nhu. do~ ~011citante .. obtiver a autorlza,io , 
pela" raz~e~ do , 32 de~t. art1go , ou havendo des1stincia , o Pode r 
PúbliCO poderá prOMover novo proces"o llcltatórlo 

, 6Q - C~so o Congres.o Hacional autor1ze a lavra a algu. do. 
r.qu.rente .. referldo .. no I 3Q deste artigo, o lnicio das op.ra,~.s 
ficará condiClon.do ao r.ssarc i .ento , pelo titular da autor1za,io 
de lavra. das despesas realizada. e. funcio da pesqU1Sa, a que. a 
tlver efetuado 

Art 59 - Autorlz~da a lavra pelo Congresso NaCional , alr~ v ~. 

d. decreto leg1S1atlvo , o Pres1dente da Republlca e~p.dlrá o 
respectivo decreto de conc.ssio de lavra. subord1n~ndo - o a 
contrato e .. crlto e reg1slrado "ntre o tltular da autor1za,io e a 
COMun1dade 1ndigena afetada 

• indicara : 

I - o titular da conc.sslo, o prazo de .. ua duraçio e os 
11.ltes da ~rea obJeto da atiVidade autorlzada ; 

I I 
re"ultante. 
COll'lun1dades 

as condl'~.s especifica. 
da. peculiaridades da 
i~dilena. afetada.; 

eMlSllda. 
cu 1t ura e 

para o caso , 
organ1za,lo d~s 

111 - as 1nstala,ões .in1.as, conSiderada. 1ndlspens~vei.. à 
re.l1za,lo da atlvidade de acordo COII o 1nC1SO 11I do art 57 . 

Art 6. - Para o cUMpr1.,ento do d1spasto no artlSlo anterior a 
CO.lsslo .1"ta a que .e rerere o art 51 desta le1 pr ovidenc1 ar~ 

La u do 
só c lo - econômlcas 
Med i d a s para seu 
. f e l to ~ negatlvo~ , 

antropológico e.peclflcando a. i.pllca,õe~ 
e cultural. para a. co.unidade. afetada. , 

lfI onltora.ento, e redu,So ou af.sta.ento de 

1I - estudo de iMP.cto a.biental que inclua .edida. d. 
p r o t eçã o a o amb1ente e pl.no de recupera,io do •• blente degradado 

Art 61 - O c ontrato •• nclonado no caput do art 59 observara 
a~ seSlu l ntes c ondl,ões : 

I - a negoc1a,io dos seus ter.os 
H1nlsterlo PúbliCO rederal. CUJO V1.tO 
registro refer1do no ca,ut do art ~9, 

aCOMPanhada pelo 
eMlgldo para o 

II -
at l Vl dade 
e., t oda5 
hono r ~rlos 

as co.un1dade .. lndigenas que ocupa. a terra afetada pela 
terio d1 r e1to a fazer - se asse .. sorar por ... peclalista. , 
as rases de negoclaclo do contrato, Correndo os 
dest •• por conta do Poder Público r.deral , 

1I1 - a partlclpa,So d ... co.unldades indígenas que ocupa. a 
ter r a afetada pela atividade, no. resultados da lavra nlo será 
infe r lor a 18X do valor do M1nér1o concentrado obtido, 
independente.ente de outros pag~.ento .. ajustada. entre a. parte., 

IV - do contrato deverão constar, .ntre outra., cláusulas que 
assegure. às co.unldades que ocupa. a terra afetada pela 
~t1 v 1dade , através de pessoa. por ela deSignada •• ecanl •• O. de 
f1sclllza,io do cu.pr1.ento do contrato e clau .. ula. sobre a 
responsabll1dade por eventual. d.nos • prejuízo. resultant.s 
d1reta ou lnd1reta.,ente dos trabal~o. de 1aXr • . 

Art 62 - São cond1,õe .. gerais específicas a ser.. cu.prldas 
pelos t1tulares de autorlza,So de pe.qulsa , no que c ouber , e de 
co n cess io de la v ra e. terras lndígenas : 

real izada por 
la v ra .e c .nlz~da , 

1 1 - n io e~tra.vlar a. ~guas e dr.nar aquelas 
c ~ u sar dan o s , preJuizos e acidentes , 

1]1 utilizar todo. os Meios disponivel., .egundo • 
te c noloSlla .a1. avançada , para reduZir a P01U1Çlo do solo, do ar e 
d~s .8uas . decorrente. d1reta ou 1nd1retl.ente da. atlvidade. de 
pesqu1s ~s ou l a vr a . 

I V - preser var o estado sanitário da .rea •• antendo o. ..u. 
fun c 10n .r10s e. b o •• condl,~e. de ,aúde e hlg1ene . 

v - ab s ter - se de transitar na terra 1ndigena, for. dos 
11m1t.~ espe c 1f1cados no decreto legl .. latlvo que autor1zaar a 
at 1 v 1d~de , proib1ndo tal trins1to a funclonár10s .eu., e~ceto no. 
c~sos ad~lt1dos pela própria co~unldade 1ndigena , no ternos 
~Ju . tados no contrato fir.~do entre as parte •• 

VI - v e dar o u .. o de qualquer 
qua lquer t i t ulo e por qualquer 
c oncessio 

alcoó)1Ca, 

A ~ t 63 - É v.dado às p~rte. contratante. .Mielr condi,lo 
que , e "t~ ap o lando a" pre,cri,~e .. de.ta lel e de.ais disposi,~e .. 
l egal~ ~p l l c ávels , se caracterize co.o subterfúgio para l.pedir o 
a c ord o ~ ob re o .. t.r~o. do contrato . 

Art 64 - A qu.lquer te.po, o de.cu.prl.ento das disposic!e. 
l ega1~ apll c a vel .. , das que con.tare. do. ter.o. da. au t or i zac8e. 
d . p.~q u l'a ou lavra , ou da. e.tlpulada. na contrato a que se 
r et. r . o a r t ~9 enseJari a .uspen.lo das atlYldad •• de pe.qu~ •• 
ou l a ~ r • . ou a cass.,So de autorlzaçSo, ,elo Congre •• o Naclonal. 
por lnlC , at lva próprla ou a ped1do do Hlnl.tlirlo Público r.d.r.l, 
da. co. y n l dades Indígena. que ocupa. a terra afetada pela 
ai Ivl dad • . do tltular da autorlzaclo ou dos ôrglos fed.,.als 
. ,n . r a' 10 . a .. biental 
Ju d ie l a . ' c ab ive1s . 

TiTULO VII 

PROTECXO ~H'IEHT~L 

Art 65 - A União protegerá o a.biente e. terra. indígena. e 
s e u e ntOr n o e l ~borando proJeto, especiflCo. arr.v~. do. ór.lo .. 
r e d. r ~l' l nd l genlsta • a.b1ental, objetiyando .,8e. de equilíbrlo 
. C01ÓgI CO e. áreas c onS1d.rada, nec.ssária. , co.o condicSo para a 
s o br e v l v inc l~ f i 'lca e cultural dos povos lndi,.n ... . 

Pa r .graro ú ni c o - O. projetos d. 
C ont ell'l p 1 ~rio 

I - dlag nôst1co a.blental, para conheci.ento da sltuacSo co.o 
b ~s. p~ r a aI 1nter~en,ões neée"sárlas ; 

1 1 - r e c up.r~,io das áreas que tenha. lofrido proce,,,o d. 
de g r a d a , io d e s eu .. re c ursos naturaiS, 

111 c ontrole a .. b1ent.l da. atlvldades pot.nclal ou 
efeti v amente Modl'lcadora.. do aMblente, .es.o daquel •• 
d.~en v ol v 1das fora dos ll.ites da. á,. ••• que afeta. , 

I V - ed uc ação a.blental, dlrll i da à. co.unidade. indígena. e 
à s o cled ade e nv ol vente . v 1sando a partlclpa,So con.Cl.nte na 
p r oteção .0 .Mb1ent. nas terras indigenas e seu entorno ; 
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v - ldentific~cio e dlfusSo de te cn olo9 1 ~S, 
não - indig.n~s. consideradas aproprtadas do p o nto 
ecológico e antropológico . 

Indígenas e 
de v ista 

Art 66 - A elaboração dos referldos p ro jetos spr~ feit a c om 
• comunidade envolvida . respeitando - se s ua o r ga n lzaçio soc1al . 
seus costume • • crenças e t r adições . 

TiTULO VIII 

A8SISTINCIA ESPECIAL 

CAPITULO I - DA. SAúDE 

Art 67 - • assegurado aos povos Indígenas atenção Integral ~ 
saúde, d. for.. diferenclada, d.t.r~lnad. •• fun,io das 
especificidade •• tnlco-culturals • por sua sltua,ão s.nit~rl • . 

Art . 68 ~ É reconheCido e garantido o 51st ••• tradiClon a l de 
saúde de cada povo indigena. COMponente de sua OrganlZ3,io s oc1al , 
costu •••• cren, •• e tradições . 

Parágrafo único - fica •• ss.gur~dos ~os POvo~ 
~ .. ios de prot .. ,io • SAúde fAcultados ~os •• ~bros 
br;asilelra . 

lnd íien~ s , os 
d~ soc i edilde 

7' - Será criada , no â.bito do Mlnlst.rlo da Saúde , 
Intersetorial relativa à área de silúd .. Indígena . co~po~ta 

111 - quatro repre~entantes d. povos lndígenas lndlcados por 
suas COMunidade~ .. organiza,õ.s ; 

IV - d01S representilntes de entldades de ilPOIO aos pov os 
Indígena.; 

v - dois .idlCOS sanltarlstAs IndiCAdos pelo Conselho Federal 
d. MediCina , 

VI - u. antropológo Indicado pel. Assocla,So Brasllelra de 
Antropologla . 

Ar! 
Artigo : 

I - forMular os principias, dlretrizes e estratéglaS de 
polítlca de saúde para o. povos indígenas , beN como c ontrolar a 
ewecucio desta polítlca , 

11 - estab .. lecer dlretrlze~ • sere. observadas na .. laboracio 
dos planos de saúde pAra os povos Indígenas, 

111 - analisar e aprovar as políti.cils , progrUlilS e prOJetos 
.specíflcoS de silúde • outros que repercutilN sobre il sltuilcio 
sanltária dos povos indígenils. co.patibllizando-os COM os 

4IIlnclPlos, diretrizes .. Acões definidos pela polítlca n"Clonal de 
~de lndíiena e .. leglsl"cão pertlnent. ; 

IV 4definir as áre.s d .. jurisdieio dos Distritos Especiais 
de Saúde que serio cosntituld •• apen;a. por terr •• indígenas ; 

V propor, aprOvar, flscallzAr e aVilliar proJetos de 
forNa,So de Agentes e t.cnicos de saúde Ind í genas, cabendo a CAda 
COMunidilde lndlcar os seus ilgentes e ticnlcos dA saúde ; 

VI - definir 
sAude dos povos 
epideNiolóilCOS e 

•• cAnisMos de Avalia,io contínua da sltu.~io de 
lndíg.nas no s.us ilspectos d.~oiráflCOS . 

assistenclals. 

VII -
instânCias 
lndígenas; 

.preC1Ar • AprOVAr as 
do SUS, reliltlvas 

nor.as técnicas das div e rsils 
à atencio à saúde dos p ovos 

VIII - no.ear os .e.bros dos 
trata o ilrtigo 74 destA lei . 

Art 72 - D~ Distritos 
instincia~ ad.inistrativas 
único d. SAúde . 

S~nltário. Especials Indívenas sio 
e t.cnlca. de â~bltO fed.ril1 no Sl s te •• 

Ârt. 73 - Cabe. aos Distritos Sanit~rios· Indivenils eMecutar 
.s .,a.s d. at.n,lo à SAúde indígenA. de acordo COII A pol í tica 
nacional de .aúde Indígena, .dequilda à realidade .tnlco - cultural • 
~ sltu.,lo sanitária das áreas por e1. abranglda~, .I~N das 
atribuldSes previstas no art 69 . 

Art 74 - Os Distrito. Sanitár i os Indígenas são ad~inlstrado s 
por Cons.lho Distrltals ilOS qUillS cO.P.t. · 

I - adequar a politlca naClonill d. saúde 
.tnico-cultural e • situilcSo da. Área. 
Dlstritos Sanltários [sP.clal. Indígenil. ; 

indígena à realidade 
Jurlsdlclonada. aos 

I I - pro por a CO~ lssio Inte r setorial de Saude 
p r o gr amas e pro J etos de ateneão à saúde 

o. 

Ârt 7 5 - Os Con s e l hos do. Dlstritos Sanltárlo. Indígenils 
s eria comp o stos por r epres~ntantes do Minlstérlo da Saúde, do 
ó r gio lndlgenlsta federal, por p r oflsslonals de saude lotado. no 
respe c tl v os dlstrltos . po r representantes das comunidade. 
Ind í genas abranVlda. pelas ~ r eils dos respe c tlvos dlstrltos e por 
r ep r e s enta n tes de ent l dades de apOlO aos p o~os IndígenilS que ~tu~ 
nas r espe c t lvas áreas dos d ls trltos . 

CAPíTULO II - DA EDUCACXO ESCOLAR INDíGENA 

Ar t 7 6 - Compete ao sistema de ensino da União atrav .s de 
u ma coor d enacio naC lo nal de Edu c a,ão Es c olar Indígena a s segurilr ãs 
c omun idad e s i n d í genas 

1 1 - conheclMentos ne c essÁr i os par que possa. defender 
Interesses e. 19ualdade de condlcõe. COII que. venhilM 
rela c lonar 

s.us 

• •• 
Ar! 77 

Ind í gena c aberÁ 
de Educaeio Esc olar 

I - for~ular os prlnciplos . diretriZ •• e 
pol í tica de Educacio Escolar dos Po~os Ind í genilS, 

d. 

11 - coordenar. aco~Pilnh.r • avallilr a. acõe. pedavÓglc., da 
educaeio escolilY Indígena no Pilí. , 

111 definlr crlt.rlos de hAblllt .. ,io dos profe . sore. 
lnd í genas l ndlCildos por suas cONunidAdes ; 

IV - definlr crlt.rlos no r te.dore. p.ra a 
curriculos • de regl~.nto. das e sc olas indígenas ; 

.lilborilcio d. 

v - publlcar slsteMatlcaMente .ilterlal dldatlco 
indíiena •• portuguis e Milterlal bilínvue destinados 
esco l a r .~ cada co~unldade lndígena 

•• I ingUilS 
à educ.,io 

VI - deflnlr ilS ~reils geográflcas de Jurlsdl,ão dos Dlstrltos 
de Edu c a,ão Escolar Indígena . 

VII - as s eg u rar ° desenvol Vimento e il l~ple~entilcio de 
prog r amas l ntegrildos de enSino , ilPrendlzAge~ • pesquisa para a 
ofe r til de educação escola r lnter - c ultural , nas língua. lnd í genas e 
of íc1 al d o p a í. 

VIII - n om ea r os ~ e~bro. d o s Conselhos Educaclonills de 
trata o a rt 19O 89 desta lei 

qUO 

Art 7 B - COllPÕ~ a Co ordenac ã o Naclonal de Edu c a,ão E~ c olar 
Indígen. 

I - UM t~cnl c o do Minlstérlo da EducilcSo , 

111 - d OIS repre s entantes de .ntldade. de apO l O ilO~ po v os 
Ind í g en as . 

I V - quat r o r epres.ntantes dos povo s 
pe l as c om u nld~des e organlZilCões l ndígenas ; 

V - um 1 1nguístil lndl c ado po r SUA entldade nac10nal , 

VI - u m a n tr op ól o go I n dicado pela 
Antropologia . 

Indicados 

VII - U II educad o r lndlcado pela Assoei.cio NaClonAl de 
Docentes de Enslno Superlor 

Art 7 9 - Os Dlstrltos de Educacão Escolilr Indígena 1010 
lnstin c la. a d mlnlstratlvilS e técnlcas do S i stema de Ensino da 
Unlio , le v a n do-s e e. conta para A def i nlclo de suas respectl~as 
~reas de abrangênclil . as especlficldad ••• tnicas e culturals dos 
Po v o s I nd í g e nas aos qual' se dest l na~ . 

Art 8e - os Du,tritos de 
Conselhos ad~lnlstrado. por 

representantes das co~unldades e 
unlversldades , órgios federals , e 
educ .. ,ão escolar lndígena 

Edueacio Escolar Indíiena slo 
Educacionals composto. por 
orianlzA'~.S lndíg.nas local'. 
entidade. de .P010 af.tos à 

I - deflnlr e eMecutAr as dlr.trlzes • políticas locais e 
naCl0nalS de . acordo co. a Coordenacio Naclonal de Educilclo Escolar 
Indigenio . 

II - Coordenilr , 
desen v o l Vi das petas 
regulentos 

acoMpanhilr e avallilr 
escolas l nd í genilS e 

ilS a,~e. pedagógicas 
séus currí c ulos e 

111 - E l aborar e •• nter prograllas de for.ilelo e reciclilge. 
para professores destlniodos à educação escolAr Indígena , 
garantlndo aos índiOS o .cesso preferenCial a esses prOir~~as ; 

IV - h abllltar os professor es indígenas Indicados por suas 
comunld .. des Asseiurando-lhes A prefer@ncla e. c •• o de contrat.,So ; 

5 
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Art 8 2 - E ~ssegur~do as co mun idades Indígenas o direlto 
e~ c o lhe r seus professores 

d. 

Art 83 - As es c olas Indígen as ter i a cur rículos e regiMentos 
elaborados de acordo c om as e sp e Ci f ICidade s .tnlcas e culturals de 
cad a povo ln d igen a 

Ar t 84 - Os c u r rí culos e r egi me ntos das e sc olas Indígenas e 
os programa~ prev1~to~ n o artIgo 77 1nC1SO VII serio el~bor~dos 
pelo s pr o fe~~or e~ I n dígen ~~ . ~u ~~ cOMu nld~des e ~u~s ori~nllações . 

Art 85 E 9ar~nt1do aos professores. comun1d~des e 
o r ganIzações Indígena~ ~ partICIpação em tod~s a s Instinclas 
c on sultIvas e del Iber atI v as de órgãos p ú blICOS re~pons~vels pel~ 
e duc ação e ~cola r ln digen a 

CAPITULO III - SUBSISTiNCI~ OU ~TIVIDADES PRODUT I VAS 

Art 86 - A Un lão. atrav~s de coordenaçã o naCIon a l vlncul~d a 
a o Ml nlsterlO da Ag r l c uttu r a. promover~ ~ções que con t rlbua~ para 
~ s o breVIvênCIa ~ut ônom ~ das comunIdades Indígenas 

Art 8 7 - P~ra o cumprImento do dISposto no a r ti g o anterIor. 
serão e l aborados programa~ e prO j etos especifICaS, destInados ~ 

a u to - su~tentacio das comu nIdades lndígen ~s 

§ lQ - A elabor~cão e a eHecucão do~ 
se r io re ~ lIzadas com a comunIdad e 

prograll'la5 
lndigena 

e proJetos 
envolVIda, 

respeItando-se su~ organIzação SOCIal , seus 
tr~dlcões . bem como a necessárl~ lntegracão 
setorl~ls de~envotvldas em suas terra~ . 

co~tumes . crenças e 
co~ a~ dem~ls acõe~ 

• 2Q - A~ eqUIpes con~tltuíd~s para a ewecueSo d o s proJetos. 
além dos conheCI~entos tecnlcos lndlspens~vels, deveria est~r 
preparadas pa~~ COlllp r eend~r a cultura. os u~o~ e costu~es da 
cOlnunldade na qu al lrio atuar 

Art 88 - Compete À Coordena,io NaCional a que 
artlio 86. coorden a r, promover, I.vallar loS ilcõe5 
r e(erldO dlSPOSltl vO e con~tltulr equipe, para ~ 

programas e proJetos de auto-sustentacão . 

se refere 
lIenClonada.s 

eHecuclo 

Art 89 - A Coordenacio de que tr~ta. o art1io anterior 
c o mpost a por 

I - qu~tro representantes dos povo~ lndlcados por 

11 - um r epresentante do Hln1sterlo da Agricultura, 

c 
nc 

do. 

I V - dOIS representante s de entidades de apOlO aos 
Ind i genas . 

povo~ 

v - um antropólogo Indicado pela Assoclacio BraslJeira de 
Antropologia. 

VI dOIS a.grôn omo s Indicado s per su. 
r e presen ta tIva 

TITUlO IX 

OAS NORMAS PENAIS E DOS CRIMES CONTR~ OS iNDIOS 

CAPiTULO I - DOS PRINCiPIOS 

Art 90 - No s crImes prat lcados por índiOS, spndo a vít llr1~ 
lndíge n a , apllcar-se-io as InstltuIcões penais lndigenas da 
comunidad e a qu e pertencer o autor do delIto, vedado e m qualquer 
c a so a apllcacão de tortura e pena de lIIorte 

Parág r afo u nlCO - N~ hiPótese prevista no CilPut d e ste art 19 0 
a co munl da e pOdera op tar pelo processo e Julgalllento da Justica 
Federal 

Art 9 1 - AplIca-se ao índiO aut or d~ · delito contra nio indlo 
a leglS l acã o pen a l b r aSIleIra 

Parigra(o unlco - E ~t lngu. - s~ o proce~so na ~lPó~ese de 
aplIcação ~elas c c mu nl da Q e ~ de ~UilS lnstitul,õe. penaiS, 
comprovadas nos autos de ação pena l mediante períCIa 
antr opo l ó gica 

Art 92 - Não hÁ crl~e se o agente indígena pratica o fato 
spm conscl êncla do cariter del1tuoso de sua conduta. e. razio dos 
valor es culturals de ~eu povo 

Par~grafo únlco - No caso deste ilrt190 o curso da a,io penal 
(l c ar~ suspen~o at~ deCIsão em proce~so e~ separado, sobre ~ 
e~clusão da li C it u de da conduta 

Ar t 93 
em re9 1me de 
lI'Ianlfestilcio 

- As penas de reclusão e de deten,lo serio cumpr1da~ 
seml-l1berdade na COMunIdade onde VIve o ind1o, ~alvo 
e~ contr~rlo da co~unl dad • . 

Pa. rágr afo únlCo 
crlmlnal determinar o 

COMPete ao Juiz da vilra de 
local de cumprimento da pena nos 

.)(ecuclo 
casos de 

deClsio contrária da comunidade, e se ver ificada a ocorr inCia 
distúrbiOS. transgressões praticados pelo condenado 

Arl 9~ - ConstitueM Clfcunstincias ag ravan te~ . no~ crlNe~ 
pratlcados conlra os índlos, se o agente pretendeu vantag •• 
material. e se fOf funcio n árlo publiCO 

Art 95 - Nos ("f1mes p ,.. at te ados (ont ra a p essol do 
seu patrImôniO, as penas seria agra v adas pela metade, 
prevlstôll'i nrsta le1 

CAPITULO 11 - DOS CRIMES CONTRA OS INDIOS 

índiO 
salvo 

• .. 

Art 96 - Será punlda a mo d alIdade culposa do crIme de 
genocidlo prevl sto na leI nQ 289 1 de 01 de outubr o de 1956 . 
aplIcando-se a metad e d as penas preVIstas na referIda leI 

Art 97 - Impor a u ma co mu nI dade lndigen~ a asslmll~cão 
f or çada d e usos, costumes e tradIcões , perten ce ntes a outro grupo 
humano culturalmente dlstlnto 

Pena - reclusão de 10 a 2e anos 

Art 98 - Causar d~no a recurso ~ naturaIS do solo. rIO S e 
la90s eHlstentes e 11'1 terra 1ndígen~ , capaz de comprometer a 
sobreVIvincla fislca e cultura' de comun Ida de Indigena ocupante da 
terra afetada 

Pena - reclu são de ~ a t0 anos 

Par~grafo unl Co - Na me s 11'1 a p~n~ Inc or re 
autorizado a eHP}orar ~ecu~~o~ hidrlCo~ e 
lndigena, age fora d~~ .specIflc~,Õ@S técnicas 
prote,io ~s comunld~des Indígenas e ao ambIente 

quem , 
IIIlntP~alS 

e dos 

legalmente 
em terra 

planos de 

Art 99 - ConstitUl crllne de raCIsmo, escarnecer de 
seus costumes, crencas, tradlcões e qualquer outro 
dlscrll'llnacio 

Pena - ~eclusão de 3 a 8 anos 

Art see - Ut1l1zar o 
bens, d1re1to autoral e 
autorlzaclo .Hpres~a. para 

Pena - detenelo de 3 

cOlrlunldade Indígena , indlo, a 
proprIedade 

fins lucrilt 1 VO S 
lntel~ctu~l , sem 
ou promOC10nalS 

Art lel - Esta leI .ntra e~ VIgor na data de sua publlca,ão 
rlca~ revoiados a le1 6 001 /73, o InC1SO 111 e o paragrafo únICO 
do artlio 6º do CôdiiO C1Vll BraSileIro . bem CO IrIO toda~ a~ 
d1SPosIcões e~ contr~rlo 

JUSTlnC~Tlv~ 

A Constltulcio de 1998 rompI? 
1ntegraClonlsta que mOVl ~ as politlcas p u ~ l 
povos lndigenas , e orienta v a sua~ re l ações co 
Estado br aSileiro, perspect1v a segundo a qu al 
os indlos era a lntegra,ão COll'lpU1SÓr l a à 
nacional, " no selO da qual desap~re ce rlalr1 torna r _ ... - Sk 
bras.llelros " 

2 Tal romp1.ento enc o nlril-se dI SCiPlIna dO n os . , 
XI. 176. , 1º . 211 , , 2º , 2 31. 232 _da ConstltulCão, ~ 
presente projeto de lel teM o prOPÓSIto d~ reiular, f I ' 

• 

rela,aes entre os povos lndígenas. cOMunldade. • índl QIrI 
soc1ed~de e o Estado brasllelro em nov as bases, SL 

prInciplos de a) respeito ~S espeCIfICIdades etn1cas 
dos povos Indlgenas. b ) p r oteção aos povos lndigenas 

. c ". 

3 No seu título 11 o proJeto conceltua o qu e ve~ a - ~ ~ 
Indígenas , cOll'lunldades lndígenils e lndlO, e o faz COIn o Sup Or 
mod erna ant ropologIa , sob o prInciplo da auto-ldentl( r a , 
reJeltand~ a fórMula de conSiderar co mo lndígen~s g rupo s 
l~dlViduos apenas por aspe ctos de sua cultura, ou por C o n {ras~ 
q ue se 'a,am entre eles e se g me ,lt os e setores da ~c l~ aaa~ 

braSIleira O capitulo d a s registros consagra que o s ~ovos e 
co mu nidades Ind íg enas sio pess o as JurídICas d~ direit o públlco 
Interno. lndependendo de regIstro a sua eHlstêncl~ legal 

~ No título III e IV trat~ o prOjeto dos bens Indigenas e de 
sua protecão , onde ~e ldentlflcam todos os bens , nos quaiS se 
I nclUI o direIto Orlg1n~rlO sob r e ~~ terra~ que tradl c lOnal.,ente 
ocup a., a po~se permanente . o usu'ruto e~clu~IVO de re c ursos 
natur al. , os. bens de crla,ão coletIva, artistlca e tecnolôglca No 
que toca à protecão aos bens lndigenas. o prOJeto suprl~e a 
relativa In c apaCidade dos indlos estabeleCIda no CÓdlgO CIVil, e 
por con'ieqUinCIa a tutela, que só se JU'itIfll_a n a politlCa de 
lntegracão compulsórla dos índIOS à socledade braSIleira Nio se 
c091ta qu e o press uposto para a e(lcicla dos atos pratl c ados pelos 
indIos sej a o fato de dom I na rem c ó digos e valo re~ da 'i oc Iedad e 
brasllelra A regr~ que se estabelece, ~ a de que os qU e se 
relaCIonem com os índIOS de ve m respelt~-los e ao seu patrimôniO 

5 O tit lr lo V dlsp5e sobre a demarcacão de terr~ lndigen~ O 
proJeto dispõe sobre a partICipação das comunIdades Indí genas e M 
todas as fases do processo administrativo , ~s qu al. os agente~ do 
Poder PúblICO deve. Informar e dar conh~Clmento pleno de todos os 
atos pratlcados no procedlmento demarcatôrlo 
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6 No titulo VI o prOj eto trat ~ de uma das restrl,5es ao~ 
dlrPltOS l ndl ge n a s prevista n a ConstItuiÇão a e~plor a,i o m ln er~l 
em ter r a s lnd l Qpna s Nes te par t icular o projeto acolhe 
dete r MlI acii n C"O fl::.tl t llcl rH\ al ( a,..t 176. § 12) Ir l ue .. co ndl'Õe'!io 
~speci'lcas para o des en vo l Vimento d e t~lS atl vld ades . 
c empt e~f,dlda s co mo senOo aquela'i cU J o nia CUrlprllnento ll'lpede o 
f'HE'f(lCIO d" at\vld;\de o u dlrelto. O que e Intrí n seco à próprIa 
"jlltur .... '" 1'1(0 qu~ l q u e ,. (~n dl'iQ .A SS im , o p rO Jt'to eslab.lec • • por 
e '<e m ~ o. q~e at l\lldaOe " l/ Ie ral de pesq ui sa Ou l a vr a ocorrer ~ em 
t~r l ' a ocup~~ a po, lndige~ a'i com mais de 50 anos de contato co. a 
socl e jade e nvo lvel \ te . l aps o d e tempo que se Jul va raz o~v .l para 
c{'/mlt Ir a cO l"' un lda d . afetada reunH condi ções p~r~ !ouport~r 

p · e~~õf'~ e tf~n~ formdçõe s dos re cur sos n~tur ~l~ e d o a~blente que 
a a t 1"'loace p ro ",oc ~ . e dI!' seu~ refl p )(o s sobre sua populacio 

7 O titulo VI II trata da dSslst~nc la p elo Poder PubliCO à~ 
LomUfl loa des l nd i ge nas nas ~reas das atiVidades produtivas. sa~de e 
educação O pr OJPto propõe sistemas composto s por Coordenações 
N~cIonals vincu ladas aos ml n\ st~rlOS corr espondentes. co~ 
lnsti rl cl as locaiS e r egi on ais EM todas elas participam 
obr\g at orl a me nte r epresentantes de c o~unld ade~ lndi~enas • da 
Of ga nlza ,õ a s de apOlO aos índiOS Po r _"amplo , na ~rea de ad u caçio 
o prO j eto propõe a crlacão da Coor denacão Nacional de Ed uc açio 
Escolar lr.digen a , a qu al se vlncula ~ reglonal~ente os Distrl t os de 
Enucac50 Escolar Indigena e , I!'m imblto local, as e sc ola~ 
Indigenas Npste sl~tema a s comunldadl!'s, suas Organlz~cões e os 
professores Indígenas e labor am o s curriculos e regl.entos d~s 
es cal as 

a Na s at l"'l d ades pr od ut l .... as . as progralla s do g o v erno 
n e c es Sarla~l!'nt e de .... em e nvo l v er as co ~unld a des Indi genas , bem COIIO 

_
' SI!' r ealizam com pl@oaanuên c la das r~ f@ rld as co~un 1d~de ~ No 

o da S a ud e , as políticas públicas d@~ell iar~ntlr a v a lorl zar a 
,;l r ll ,a ln d ig e n a. e e" ... ol .... er os agentes de sa u de lndijilena . 

9 No t i tulo I X o prOjeto tr a ta da~ norMas p en a iS, 
re~ onhec endo co~o proprlO d o !> indlOS su~s Or!ilanlZações SOCi a iS • 
cu ltu r aIS. na§ quaiS ob .... lamente lnclue~ - se as ln5tltulcões penal. 
O prOjeto estabelece como regr~ a apl l cacão pelas comunld~de~ de 
suao; lnst ltulcões pena i s nos crim e!> ha.Vldos entre os índio ... , 
p o de"do a com unldade optar pela legl sla cic penal braSileira . No 
ca so de a ~i t lma n ão 'ier i ndlo , a r egra é o delito ser proc es sado 
e JulgadO pel a J ust lCa Feder al , sal .... o s p a comunIdad e ln di gl'n~ 
aplI car as su.s 1nstltulções penaIS, hlpôtese que p r evalece EM 
qualqu e r ca s o as ln'itltulcões pen aIS ser ão comprovadas por p eríc1 a 
a' , t lo ~olo gl(. a 

'0 No s crImes pratIcado!> contr~ indlos o prOjeto 1nova ao 
p IJ "lr ~ ~odal 1d ade culposa d o crIme de g~nocid10. previsto ~t~ 
,.", t;j () P" l ei p4i. r a a hlpotese dO.dolo 

t1 Cumpr e dl2 er que o pres~nte prOjeto de 1@1 preench. as 
l::>Clt"a'i e", l"-t ente!> entrp o te)do constltuclon illl proJl'lul!ilad O allll 1988 
e a. le9 ls 1 acio 1"fra- cons tltu clon al , sendo desta n atur a z~ o 
COdl 90 C1 .... 11 d e 19 1 6 e a lei nQ 6 901/73 O prl~elro e5tabele c e e. 
seu a r t 6Q e SPu pa.r~g ra fo unlco qu . o~ índiOS slo rel ativ~mente 
I n capa z es. e os submete a tut ela estatal A 1.1 da 1973 re!ilulA o 
eK e rc{clo da tutela pela Unlio Federal cha~ad a de Estatuto do 
I f,d lO. a~bos os dIPl om as encontra~-se def~sados faca ao teNto 
constItUCional, c lrcunstinc1a que re ve la ~ oportunld~de do projato 
or a em '1 u estio 

12 Por fl~, o presente prOjeto de lal contou co~ • 
co la bor ação do CON SE LHO INOIGENISTA HlSSIONÃRIO CIMI. órgão 
an e~o da Con ferênCI a. NaCI0na.1 dos BISpos do Bras11 CNBB . de 
la r ga e~p erlê n cla no t r ato aa questã o Indígena, a que neste ano 
~omp ~Qr. 20 ano'i de 'ierVICO\ dedI c adOS a. esta no bre caUSA O Ci~l 

pm d~"-ervo l .... endo ao l on go d0 5 dOIS ~ltlMO~ anos discussões COM 
r~ ~unld~ d e~. org a n izações , Ild.r~n,as e professores lndigen~s 

_
F O t em a Os i/ldlQ 5 lr,cluSlv e vê" r ealizando encon tros 

. Oll ~l'i e n a C1Qn ~ l~ C 01'1'1 0 o oco rr1do e1l Junho d. 1991. a. 
S111'- . n o te r lnlno CIO qu a.l Rntrega r a. ~o Congr~sso Nac ional 

J ocume n to conte/Ido su a5 manlfe sta,ões sobr. o ~Ssunto as qu ais. 
'n ~ 'iat l s racio Inco'por a mo s ao prl!'sent@ projeto d. 1e1 

Sal~ d. Sessõe'5 

- J l G" Q , ,f <>.1 

r'aêli)~5 

Di < c-v~ . ~\u.---- r 

( [L ( 

) o.:~ ~'f}-+" 

UOISUCAO CITADA . AIt6~ADA '6l..A COOUZIIAÇAO 
DAI COMISSOS. ' ... A1I.1ITZS 

~i~!!~I~~ 
ltU 

Titulo m 

DA ORGANlZAçAO DO ESTADO 

Capitulo U 
DA UNIÁO 

Art. 20. sao bens da União: 

I - os que lIIUaImente lhe ~ncem • OS que lhe vierem 
a ser atribuídos: 

U - os t.rros devolutas indi~is à def ... das fron· 
teiros. das fortifICações. construções militares. das vias federois 
de comunk~çâo e li p~sel'\l~ção lJmbtentat. defintd~s em lei; 

W - os lagos. rios e quaisque1" COC""mltes de Agua em terre­
nos de seu domírUo. ou que banhem mlJls de um Estado. sirvam 
de limites com outros países, ou se estendam a territ6cio estran· 
geiro ou d~ provenham. bem como os terrenos marginais 
e a5 praias Huviais; 

rv - as ~has Huviais e lacustres nas zonas limítrofes com 
outr05 paises; as praias maritimas; as ~has oce6nicas e as costet. 
ros. excluidas. d ...... os áreos ref.ridas no an. 26. 11; 

V - os re<:W"SOS naturais da plataforma continental e da 
zona económico exclusiva; 

VI - o mor territoriol; 

VII - os terrenos de marinha ...... acrescidos; 

VIU - 05 potenciais de ..,.,glo hidrAulica; 

IX - os recursos minerais. Inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subtelTâneas e 05 sítios arqueo­
lógicos e pr"'hisI6ricos; 

XI - os terras trodicionalmente ocupadas pelos indios. 

t t· E assegurada. nos termos da Itt. aos Estados. ao 
Distrito F edefal • aos Municlpios. bem como a órgAos da admi­
nistração dlma da União. participação no resuJt.aéIo da expIor ... 
ção de petróleo ou gás natural. de recursos hídricos para fins 
de geração de energlo détrica • de outros recursos minerois 
no r~ tem6rio. plataforma continental. mar t.rritoriaI 
ou I0\oI KOn6mica exclusivo. ou compensação m.nc.ira por 
tsU ..poração. 

I 1" A '-a de até cento. cinqüenta quilOmetros de Iorgu • 
ra. .., longo da fronteiros terrestres. designada como faiJca de 
frcJnIrira. • ccnoidtrado fundamenIaJ par. def ... do t.rritório 
__ ..... ocupação. utilização .. rão reguladas em lei. 

Titulo IV 

DA ORGANlZAçAo DOS l'OOERE8 

Capitulo IV 
DAS FUNÇÚES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

&çMJI 
Do lIfIninérlo PúblIco 

Art. 129. sao funções irulitucionais do MinistOrio Público: 

I - pr~. privativament • . a ação penal público. na 
forma da Ie~ 

U - zelar pelo .fetivo rtsptito dos Poderes Públicos. dos 
seMços de relevância pUblica aos direitos assegurados nesta 
Constituição. promovendo as medldas necessilrtas a sua ga. 
rantia; 

111 - promover o inquérito civil • O ação civil público. paro 
o prOleção do património público. social. do meio ambiente 
• de outros interesses difusos e coltliYos; 
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rv - promover a ação de inconstJtuClonalidade ou repre­
~ntaçâo para fins de intervenção da União e dos Estados. nos 
casos preVistos nesta ConstJtuição; 

V - defender Judicialmente os direitos e interesses das 
popuJaçôes indi9f>nas; 

V1 - expedir notificações nos procedimentos administra ­
tivos de sua. competencla. requisitando informações e docu­
mentos para instrui-los, na forma da lei complementar respectiva: 

VU - exercer o controle extemo da atividade policiai , na 
forma da lei complementar menCIonada no artiqo antenor; 

VUI - requisitar diligenCIas investigatórias e a instauração 
de i~~rit~ poIidal, indic~dos os fundamentos Juridicos de suas 
manifestaçoes processuaIS; 

lX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, 
desde que compativeis com sua finalidade, sendo-Ihe vedada 
a representação judicial e a consultoria Jundica de entidades 
publicas. 

§ I · A legitimação do Minlsterio Público para as ações 
civis previstas nest~ artigo não impede a de terceiros. nas mes· 
mas hipóteses. segundo O disposto nesta Constituição e na lei . 

§ 20 As funções de Ministerio Público só podem ser exer· 
cidas por integrantes da carreira. que deverão residir na comarca 
da respectiva lotação. 

§ 30 O ingresso na carreira far·se·á mediante concurso 
públi<:o de provas e títulos, assegurada participaçáo da Ordem 
dos Advogados do Brasil em sua realização, e observada, nas 
nomeações. a ordem de classificação. 

§ 4' Aplica·se ao Ministerio Público, no que couber. o 
disposto no art 93, U e VI. 

Titulo VII 

DA ORDE.O\ ECONÓl'llCA E ANAl"ICElRA 

Capitulo I 
DOS PRlNCIPlOS GERAIS DA 

ATMOADE ECONÓMJCA 

Art. 176. As jazidas. em lavra ou não. e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem pro­
priedade distinto da do solo. para efeito de exploração ou aprovei­
tamento, e pertencem à Unoo. garantida ao concessionário li 
propriedade do produto da lavra. 

§ 10 A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aprovei­
tamento dos potenciais a que se refere o caput deste artigo 
som~te poderão ser efetuados mediante autorização ou con­
cessão da União. no interesse nacionaJ, por brasileiros ou empre­
sa brasileira de capitat nacional, na forma da lei . que estabe~erá 
as condtçOes especifICas quando essas atMdades se de~nvol­
verem em faixa de fronteira ou terras indlgena5. 

~ 2· É assegurada participação 00 proprietário do solo 
nos resultados da lavra. na forma e no vlllor que: dispuser a 
lei. 

§ ) 0 A automação de pesquisa sera sempre por prazo 
determinado. e as autorizações e concessões previstas neste 
artigo nâo poderão ser cedidas ou transferidas. total ou parc&aJ­
mente, sem prMa anuência do poder concedente. 

§ 4~ Não ~penderâ de autorização ou concessão o aprtr 
veltamenlO do potencNlI de energia renovável de capacidade 
redUZida. 

TItulo WI 

DA ORDEM 80CIAL 

Capítulo VIII 
DOS INOIOS 

Art. 231. São reconhKidos aos Indios sua orgamzaçâo 50-
ciaJ, costumes, linguas. crenças e tradiçóes. e os direitos ongina­
rios sobre as terras que tradicionalmente ocupam. com~tindo 
à União de-marcá·las , proteger e fazer res~itar lodos os seus 
bens. 

§ I· São terras tradicionalmente ocupada. pelo. ,ndio. 
as por des habitadas em caráter permanente. as utilizadas para 
suas atividades produtivas, as imprescindiveis à preservação dos 
rKUl'SOS ambientais nKessários a seu bem·estar e as neces· 
sárias a sua reprodução fisica e cultural, segundo seus usos. 
costumes e tradições. 

I 2' As terras trodi<:ionalmente ocupadas pelos Indios 
destinam-se o suo posse permanente, cobendo-Ihes O usufruto 
exdusivo das riquezas do solo, dos rios e dos Iogos nelas exis­
tentes. 

§ 3· O aproveitamento dos ~ursos hídricos. incluldos 
os potenciais energ~os. a pesquisa e a lavra das riquezas 
ninerais em terras indigffias só podem ser efetivados com auto­

rização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afeto­
aos, ficondo-lhes assegurada participação nos resultados da la­
vro, na formo da lei 

§ 4· As terros de que troto este artigo são inalienã.eis 
e indlsponlveis. e os direitos sobre elas. Im~. 

§ 5' É vedada o remoção dos grupos indígenas de suas 
terros. saNo. Mi rekrendtm do Congresso Nacional. em coso 
de colAstrofe ou epidemia que ponho em risco sua população. 
ou no interesse da soberllnio do Pais, após ~ do C0n­
gresso Nacional. garantido. em qualquer Iúp6tese: O retomo 
imediato logo que cesoe O risco. . 

§ 6' São nulos e exlintos. Ilio produzindo efeitos juridiros, 
os atos que tenham por objeto o ocupação. o domínio e o 
posse das terras o que se ~f...., este artigo, ou • exploração 
da. riquezas naturais do solo. dos rios e dos lagos nelas existen­
tes. ressalvado releYante interesse públi<:o da União. segundo 
o que dISpuser lei complementar. Ilio gerando o nulidàde e 
a extinção direito a indenizaçio ou a açÕC!!s contra a União. 
sa~o. na forma do lei. quanto às benfe~orios derivadas da ocuplt­
ção de boa fe. 

i 7' Não S!' aplico às terras indigffias o disposto no ort 
174. 11 3- e 4'. 

Nt. 232. o. indios. suas comunidades e organizações são 
partes legítimas para ingressar em julzo em defesa de seus 
direitos e interesses, intervindo o Miní.stério Público em todos 
os atos do processo. 

LI] N~ 3.071, DE I~ DE JANEIRO DE 1916 

UVROI 

DAS PEssoAS 

11ruLO I 
DA DIVISÃO DAS PESSOAS 

CAm"Ul.O I 

DAS PESSOAS NATtlIlAJS 

Art . 6~ SIo lncapua, rdMivamcnu • ca10111101 (M . 147. 1). 0\1 t mandr-. clt OI 

I - os maiora clt 16 (dI:zeaat) t OI ~ de 11 (vinle c lUa) UOII (anl . 1S4. 
1j6); 

11 - OI pródilOl; 

111 - o. 1lMcoIar.. 
Pu ..... (o u.nic:o. o. Jih1colu rtcarlo 1U;m0l eo tqjmc luttlan al.~ em 

k:is t rquJamemOl apeci&aJ, o qual CCSIari .. medi4I que • (orem adapu.ndo .. dv\b. 
uçao do P ... 
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LEI N- 8.001 - DE 18 IIE lIr:z.nfno 
·D& 1873 

DúpM IObr. o Elta.uto do Indlo 

O Presidente da República 

Paço saber que o Congresso Naelo­
D&J decreta e ~ sanciono a lerutnte 
LeI: 

TlTULO I 

DoI Principios e D.lt.n~{ju 

Art. 1- Esta Lei rerula a sltuaçlo 
JurldJca dos indlos ou sllvfcolas e da.s 
comunidades Indfgenas, com o 1'\"0-

J)Ósltas de preservar a sua cultura • 
Inte(1'i-los. progressiva e ha.rrno­
nJosamente, .. comunhão nacional. 

Par6crafo único. Aos fndlos e la 
comunidades Indlgenas se esten·je a 
proteç50 das leis do Pafs. nos mesnr.1 
termos em que se apllc:un aos le:nall 
brasileiros. resguardados os usos, Cll"1-
lumes e tradições Indlgenu, ~ 
como .. condições peculiares reco­
Dhecldu ue:st.& Lei. 

Art. 2- Cumpre 1 Onllo, ans Esta­
dos • aos Munlcfplos. bem como ana 
6rPos das res~t1vas admlnlstr:1C6es 
indiretas. nos limites de sua r.nr.1f)e­
alncla, para a prol.Cçl.o das comuni­
dades Indl,en.'1I e & prl!Senação dos 
leU8 direitos: 

I - estender aos Indlos os benell­
cios da leclsbçdo comum. sempre quo 
possJvel a lua aplicação; 

D - prestar asslst~ncJa ILCIS lndloa 
• As comunidades Indlgenas :.tncb 

Dlo Inte~rados to comunhão nacloM!; 

DI - respeitar, ao proporcinnAf 
aoa Indlos meios para o seu des~n·lOl· 
.lmenM. as peculiaridades Inerenl.ta 1 
lUa condlçlo; 

IV - a~rar aos Indlos " ... "s­
Ilbllldade de livre escolha dos vus 
meios de vida e lubslstlncla; 

V - nrantlr aos Indios "pc!f­
manlncla voluntária no seu hll"ifllt, 
proporcionando-lhes ali recursos p;lra 
RU desenvolvimento e pro(1'esso; 

VI - respeitar, no processo de ante­
paçlo do fndlo to comunhão nac:"1\31, 
• coedo das comunidades Indll~rU&S, 

OI seus valores culturais, uadições. 
UIOS e costumes; 

VU - executar, sempre Que pes­
Ifvel mediante a colaboraç1o dos In­
dlos, os programas e proJct.oa tenden-

V 1I -
tes a beneClcl ... : as comunidades Jrdl. 
cenas; 

VIII - utilizar a cooperaçlo. o n­
plrlto de iniciativa e as quaUdades 
pes~1s do Indlo, tendo em YlSta a 
melhoria de suas condições de Y!da , 
a sua Inlegraç'o no procCSlO d, 
desenvolvimento; 

JX ~ ,aranUr aos fndlos e comuni­
dades IndJ,enu, nos termos da I;'ms­
tltulç50, a posse perma.nente dai 
terras que hablta.m, reconhece:ldo­
lhes o direito ao LL",ufruto exC!USI\lO 

das rlqueus naturais e de Indu .. 
utllldadcs naquelas terras eslstentesi 

X - rarantlr &011 IndlOl o plmo 
exercido dos direitos clYIs e polltl!lOS 

que em face da lec'sJ'çlo lhes 
couberem. 

Paripalo único. Vft.lDO. 

Art. 3- Para 011 eleitos de 1el., fi­
cam est&belecldaa as dcnl"'c6eI • se­
ruir dJscrtmlnadaa: 

I - Indlo ou 811Y1cola - C tf'do 
lndlvfduo d. oricem, ucendenda 

prf-colomMa" que _ tdenUfica, 
• IdenWk:ado como pertencente a um 
,rupo ttDico cujas caracterlstll:U 
culturais o dist.lDpem da lOCledad. 
ucloDal; 

D - Onrnnl"ld&de Indfpna ou 
01'\11)0 Tribal - C 11m conjunto d, 
famlllu OQ c:amunlcbdes indlas. quer 
Ylvendo em estado de completo Iaola· 
mento em ~o .. outros se~rea 
da comunblo nacloaal. quer em eoo.. 
tatos lntermitmtes ou permanentes. 
aem contudo estaRm neles lDl.e­
Irados • 

An ••• OI lndJaa 110 considera­

dos: 
I - Isoladas - "Qundo Ylvem em 

l'l'\lpos desamhecteb ou· de Que se 
possuem pcKJaI$ e .. 'os Inlormea 
atram de contat.oa eventuala com 
«1cmentos da comqnb1o naclonsl; 

n - Em nu de lnte(1'ação­
Quando, em contato Interntitente ou 
permanente com Jl"UPOS estrantl'" 
conservam menor oa maior parte du 
condições de SWL YIda nativa, JNlS 

aceitam aIrumas práUcas e modos de 
alsttncla comuns ... demais r.eto," 
da comunbáa naejomll, da qual rio 
necessitando cada ftS ma.Is para o 
próprio austeDto; 

m - Intr:crada5 - Quando In­
corpotada5 .. comqnb1o nacional, 

~--------------------------------

9 

reconhecidas DO pr."., esercJclo doi 
cllreltos d11I. ainda que conservem 

aaoa. costumes e tradlçõea carac:ter1s­
UcOII da sua c:ultura_ 

1:11'000 D 

DoI Dbdtol CfI:ã • PoUtfco, 

cartrm.o J 

J)oe P,fadpiol 

Art. r ApUca- _ aos fndlos ou 
sUncolas .. DOrm&S dos artliOs lU , 

1.8, da Constituição Federal, relatlY1l.s 
to nacJon&lldzde e • cidadania. 

Pan&Tafo únlco_ O exerclclo dos 
cllreltol crYis e pallUcos pelo Inlllo 
depende da wertnc.do das condlções 
_peela1s es"zheteddu nesta Lei e na 
lqUlaçl.o pe:r\1nente. 

AR, r · BftIo i tif'ltadoI os usos, 
CC'ItIn" •• tndiç6" du oomun1dadM 

Indllenaa e RUI efeitos. nu nJ.ic:6es 
de ramlUa. na ordl'm de IUcesslo. no 
rl'v,lme de Pt'Oprled:1de e nos IIWS ('lU 

neroclos reaUzados enue Indlos, "nlvo 
se optarem pela apllcaçlo do cUn1to 
comum. 

Partp'afo 'tlnlco. AplIC1m-se as 
normas de direito comum As ~14,~ 
entre Incl10s Dio ln1.eiradoa e pcs.soas 
estranhas • comUnidade lnQI':I:n.t., 

excetuados os que forem mel\06 f.­
vorávels a .les. ressalvado o disposto 
nesta LeJ. 

c:.vtnn.o u 

Da A .. t.dlnd4 ou rllt~lD 

Art. .,.. Os lndlos e as comun!lJa­
dOI Ind1,en.1 ainda nlo Integradas • 
con:unhao nacional ficam sUjeitos ao 
revlme tutelar estabelecido nestll Lei. 

I l- Ao regime tutelar est.:l.oel~';ldo 
nesta Lei aplicam-se no que .lOut.er. 
os prlndplos e normas da tutcla de 
dlre~ comum, Independendo. t~3-
.,Ia, o uerclclo da tutela da espcc;all­
Ação de beJlS lmOveis em hlpo~eca 

leial, bem como da prest.apo de 

cauçlo re&I ou f1dejussOrla. 

I r Incumbe a tutela' UnlAlJ, que 
a exercerá aua,"és do competeute 
órrAo federal de assIstlncla aos ~­
YlcolAs. 

Art. a- 810 nulos os atos pr:1Uca­
doa enue o ind10 não Integr·ulo e 
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qualquer pessoa estranha .á cumuni­
dade Indlgcna quando não Io:nha 
havido llSSisttncia do tlrl:ão .~u:e1U 
competente . 

Part\~fo (mico . Nlo M apll:s , 
regra dC'St.e artigo no caso em lue o 
indlo revele conscIência e conhe';l­
IT!lento c o ato pra ticado. desde que 
roia lhe seja pre jud icial . e da : ltten­
lio dos aeU$ efeitos . 

Art. t" Qua1quer Indlo poderá re­
querer ao Julw competente ~ $Uo. 
liberação do re~ime tutclar pre.b to 
nest<t Lei. Investindo-$e na ~"ml­
\ude da capacl:jade civil. desde que 
preencha 05 requisitos se;rulntes: 

I - Idade mlnlma de 21 an\lS; 
U - conhecimento da 11~ pr­

tuguesa; . 
m - hablUtaçl0 para o nercJr:lo 

de atividade \lUI, na comu:lhio na­
cional. 

' IV - ra*ve1 compreenslo doa 
USOI • C06tumes da comunhlo na­

a c1onal. 
.. Parirrafo 6nlco. o Juiz decld!ri 

apól Instruçlo sumAria, OUYld", o 
6r~o de &SStst~ncla ao Indlo e o 
I4lnlstirto Público, transcrita a ~eD­
ten... concessiva no r~tro civil . 

Art. 10. Satisfeitos os reqlJlsltos 
do artigo anterior, e a pedido MC:ito 
do Interessado, n 6rgão de &sslst.lnda. 
pod~ri reconhecer ao indlo, medl:u\te 
declaraçf.o formal, a condlçAo de in­
tegrado. ces.'I8ndo toda rcstrlçlo i 
capacldade. desde que, homologado 
judicialmente o .. to, seja Inscrito no 
registro clvU. 

Art. 11. Mediante decreto do . Pre­
I1dente da República, poderi ~r de­
clarada a emanclpaçlo da comuni­
dade Indliena e de seus me~bM!!, 
quanto ao reilme tutelar estabele<:ldo 
em lei. desde que requertda "tia 
maioria dos membros do crupe) • 
comprovada, em Inqu~rlto rea.1I z"do 
pelo 6rglo federal CQIDpetente. A "ua 
plena integração na . comunhio na­
cional. 

... Parigrafo Onlco. Para OI efeitos 

., do disposto neste artllo, exlglr-ae-Il o 
preenchimento, pelos requerent~. dos 
requisitos estabelecidos DO artllO 11-. 

CAPtnn.o m 

Do Rt~,o Ctva 
Art. 12. Os nascimentos e ' tlbltQS, 

e os casamentos civis dos Indlo& ulo 
Integndos. serão rellstrados de aror­
do com a legislação comum, atend idas 
as peculiaridades de sua cond!çio 
quanto i quallflc:açlo do nome, (lre­
DOme e ílllaçio. 

Parigrafo Ílnlco. O rectstro "1'111 
será feito a pedido do Interessado ou 
da autoridade &d.m1nistraUva com­
petente. 

Art. 13 . HaverA livros próprios, no 
6tlão competente de asslstlncla, Pl'r& 

o r~lstro administrativo de nasci­
mentos e 6bltos dos Indlos. :ia C'es­
lação de SUa Incapacidade e dos C'r.sa­
mentos contraldcs lel\1ndo os co5hl­
mea tribais. 

Parágrafo Ílnlco. O rertatro ~ml­
D1stratlvo constltulri, quando 'OUber, 
documento hibU para proced~ ao 
Hllstro e1vU do Ato correspondente, 
admitido, na falta deste, como lne~ 
aubl1dJirlo de pro.,.. 

CAPtnn.o IY 

Deu C01ld~ ". r,abaUto 

Art. 14. Nio hueri dlscrlmlnaçlo 
entre trabalhadores Indlgenu I C'A 
demais t rabalhadores, apll('and:')-~­
lhes todos os direitos e rearantt:t! tias 
leis trabalhlatas e de prevld~nC'IA ro­
clai. 

Partgn.fo \}nlc:o. I: permitida a 
adaptaçio de condições de trabalho 
&011 usos e costumes da eomun!dl\de 
a que pertencer o Indlo . 

Art. 15. Será nulo o contntn de 
tnlbalho ou de Iocaçio de wrv!('QS 
realizado com os Indlol de que Lrala 
o &rtlio 4-, I. 

Art. 1ft. Os contratos de trahllho 
ou dI! loclçAo de servlcos reallzacfos 
com Indllenu em processo dl Inte­
lraclo ou habitantes de parques 'lU 
col6nlu arrtcolas dependert" de 
prhla aprovação do Ordn de pn.te­
çllo ao Indlo. obedecendo. q'JlUlllo 
necesúrlo, a normas próprias. 

I 1- Será estimulada a realluçio 
de eontratos por equipe, ou a d<lml­
di"', sob a orlentAçio do 0rti,.. tom­
petente. de modo a favorecer a ctln­
llnuldade da vida comunltirta . 

I 2'" Em qualquer cuo de nrl!St.:l­
çln de serviços por Indlgenas nlo In­
tesrra dos , o órrAo de proteção ao "ncHo 
elr~rt'erá permanen~ flscallzaçJo das 
eondlçõe, de tNlbalho, denunr.lando 
os abusos e l)rovldenelando a apUrA­
çlo daa sanç6es cablvela. 

• 3- O 6rglo de asslst!ncla ao In­
dJcena proplclart o acesso, aos seus 
quadros, de {ndlas Integrados. estimu­
lando a lua espcclallzaçio Inc11ienlat&. 

, , UlULO m 
Deu rerra dOI tradfot 

CAPtn:7t.o I 

Da DI.rpodçM Gmaú 

Art. 11. Reputam... terna Ir.dl­
cenu: 

I - &I t.erraa OCUpadas ou habita­
du peJo. &Uricolaa. .. qu. se rel~1D 

. OI artllol ce. IV. • 1811, da ConIU­
tul(lo; 

n - .. inu. i.adas de Que 
&rata o C&pttQJo m deite ntulo; 

UI - &I terras de domin;o du 
ONnunldades lndfceoas ou de 111-
ficolal , 

Art. 18, As temia lndlgenM nllo 
poderio 6e!' objeto de arrendamento 
OU de ,qualquer ato ou nel:ÕC10 jurl­
dlco que retrtnJa o pleno exercido 
da posse cl.ima pela comunidade In ­
dllena ou peics sU11mlas. 

• 1- Nessas ire&S. ~ 'Iedada a qüp.I­
quer pessoa estranha aos grupos tri­
bais ou comgnk'!:ldes lndlgenas " pra ­
Uca da caça. pesca CIIIl eoleta Je Cru­
_ as&lm CIIXDO de ativ idade allro­
pec:ujrla ou atraU-_ 

I 2- VrtAZIII. 

Art. 1'. Ai temo;a 1ndfgenas, pot 
ID1c:taUva e SDb orjentação do t.rp:ão 
federal de Imst.!nda ao Ind io. seráo 
admJnlatraUvamente demarcadas, de 
acordo com o ",CXE9" estabelec ido em 
decreto do Poder EprgtJvo. 

, I l- A demarcaçio promovida nos 
\elO'" dEU artigo, bDmologlUla pt>lo 
Presidente da ~p"bl\ra , lert regis­
trada em lIvro própno do Serviço do 
Patr1m6nJo da União (S .P . U. ' ~ do 
reatatro lmoOülário. da comarca da. 
I1tUAçlo das turu. 

I 2- Contn a demarcação prOCE­
aada nos termas deste art igo nlo cr.­
bera. a concessãn de tDterd ito pos.ses­
.orlO, facultada aos Interessados con­
tra ela reWlili á açlo peLlt.óna ou 
l demarcat.éna. 

Art. 20. Em c.arüer elrcepc:lonal e 
Pw Qualquel' dos motivos adl:lnte 
enumerados. po:irrã • Unl10 lnt.e~vlr, 
te MO hou~ solução a1ternntlva . tm 
're. Indlgena. detenmnada a ,>roV!­
dtncla por deueto ... Presidente da 
Rep6bUca. 

• 1- A tnt.erTeuçIo poderi ser de­
cntada: 

.t para pIIr tenDo, luta fnt re 
IT\I;IOS tribais; 

bt para "Hphater' ~ves l'Utos 
el)ldfmkoS. qar po5SPm acarretar o 
extennlnlo da camg""ade lndlgen,,­
ou QUllquer IIIIJ que ponha f m tI~ 
• lnterrldade c5D IÜYia:I!a ou dO rrupo 
tribal; 

e) por lmposlClo da lel'Urança nn­
cJonal . 

d) pora a reallzaçlo de obras pu­
bliCai que Interessem ao desenvolvi­
mento nacional; 

.) para reprtmlr a ~urbaçl0 Ol.t 
esbulho em larga escala; 

rI pera a explortlçAo de riq '.le!as­
do lubsolo de relevante Interes..~ p:\r" 
a ~umnça e o desenvolvimento 111.­
clonal ; 

I r A IntervençAD executar-se-A 
Dal condlçOes estipuladas no ,1ecrt'lo 
e sempre por meios suasórlos, del:l 
podendo resultar. Mgundo a gravl­
dtlde dI) lóltu, uma ou aJgumas o;~ 
medJdas sel'Ulntes: 
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Clt contençlo de hosUlId:u1cs. evI­
tando-se o emprero de forç:l cont.rL 
OI Indlos; 

b' d~lncAmento temper!r!o d~ 

Il'UPOS . \rlbals de uma para outra 
irei; 

ct ~Femoç'o de rrupes tribais oe 
uma para outra 'rea. 

I 3- Somente ca~ri • :en.oçlo Ólt 

Il'UPO trlb:ll quando de todo Impus­
l!vel ou desaconselhável a SU!l per­
man!ncla na irta aob Intervenção. 
destlnando-Ie • comunidade Indl::ena 
removida 're:l equivalente à a",~n\)r. 

inclusive quanto as condições PCQló­
Jic .... I.· A comunidade Indlrena remo­
vida ser' Interralmente ress3rcid:l 
dos prejutws decorrentes'da relD'JÇão. 

I se O ato de lnterventAo cer' a 
assl~nc:1a direta do órgão fedCTaI 
quP exercita a tutela do lndlc. 

Art. 21. As terras espontlnea e 
deflnlUvameDtl abandonadas lOr t'C­

munldade Indtrena ou rrupo Lrt~l 

rn-erterlo por proposta do Ól po f~ 
deral 1e asslltAncia ao Indlo e me_o 
diante alo declaratório do PocJ~r 

Executivo. l posse e ao dOl1Ún o pieno 
da Un11o. 

Da. 'l'cmu OcuJHld41 

Art. 22. Cabe aos Indlos nu sU­
vicoJa. a posse permanente (as ter­
ras que hlbltam e o direito lO IIsufru­
to aclusivo du riquezas na ·ur&1I • 

• todas as utJUdades naquelas ter­
raa existentes. 

Partrnfo (mico. As terras ocU):la-
t!as ~Io., I ... dl~ n<r.! ·" .. .",.,s riesl.8 

a , 
io '<\ ~ 

• .. , ( \I 

l :Jt 

• 

" 

,~ 

, . 

,. ~ 

_,les • 

t' , 

da­
~ utl ll­

;: (.' ,adaa, 
'1 - ' ';ll"rnção 
~ _ . L:rOlU 

• • ' : 'Jto, que 
.. j , - os _ el....-lr : ·J~ ! .x: \lS :1C:ru­
c:idos. -' ~,u c 'Js mananciais e du 
~as dos tf. ~ hos du vias fluviais 
ClDmpreendldos nas terras ocupadu. 

I 2- E ,a~u,T dv ao !-dlo o !'.xr:1u­

aho uerciclu !:. .. . .. ç.. c: pesca nas 
I.reu por e' ~ ; ""' 1c 1Ier 
aecutada_ .. _. _ .. _ as 
medida. de policia ,lU" em relação a 

- - - - - - - - --

ele eventualmente tlnrem lie If'f 
apbcadas. 

An. 25. O reeonheclmeqto do 
direito dos tndlos e rrupos tribais • 
posse permanente das terras por eles 
habitadas. nos termos do azUlO IH, 
da Constltulçl0 Federal. Independ,,>rA 
de lua demarcnçlo. e leri I.:i5flIUr~ 
pelo Orclo federal de asslstAncia a~ 
.uvlcolas. atendendo * Illuaçb.o l""li! 
• ao consenso histórico IObre a .ntl­
cQidade da ocupação, sem . preJultO 
elas medidas cablvels Que. na omlwo 
ou erro do referido órcio. tornar 
~ualquer dos Poderes da RepQbllca. 

CA.tnn.o m 

An. 28. A União pc.der' estabele­
cer. em qualquer p:lrte do tenlt,órkJ 
DA~lonal. 'reu dest.lnactas a pense • 
oeupaçlo pelos Indloa. onde pouam 
Yiver e obtn meios d. lubsls~:1cl&o 
com direito lO usufruto e uW1z&çlo 
das riqueza. naturais. _ bena 

nelas existentes, respeltadu as resLri­
ç6es lepis. 

Par"rafo 6nlco. AI 'reu tese. ,a­
du na rorma deste artlao nlo .. 
=onfundem com as de posse lmemorlal 
du tribos Indilenas. podendo )r,:.uü­
r.ar-~ sob uma du aerulnt.es modn,U­

dades: 
Cf) reserv.a Indlrena; 

bl parque Indlrena; 

c) eolOnla. urtcola Indirena; 

d) território federal Indlrena: 

lu ,. 27. Reserva Indlc:ena t uma 
in:!. ::e=.t1nada a servir de habitat • 
rrupc ·· 11~ '''·~a. .. m os meios 1Uf1-

, ., 
:uJo 

• 
Jr: . 

re~ !p n . '. ~ , 
... (. l 

~ " ' ~ r" 

1 

irts 
._ •. Idlos, 

pe:mlta 
~IOlla1 • 

c_ ~. em 
• .• <'!! .. ?.:. de flora 

_ _ .... tUlats da 

'r ,.1 ,: dos parques 
1'1< ~ libl'rdl.de, 1ASl'4,. 

'tJ Indlos, 

t . ' . .s . .lc. policia. nrr.es-
~~ rle' • orr ~ ~ ' ,_la e l prese~ 

..; d q l! e2 (IS .<.., tes na are. do 
"arque. deverao aer tomadu por 
meios lU .. ,,c ~: . ,~ J de acordo .:om o 
:lteresse d ..... ~. ' $ "ue nela habitc:lD. 

I 3- O k ~el.ml!nt.o du terra. ck.a 
parques Indlgenas obedeceri ao retrS­
me de propriedade, usos e costumes 
\rlba1s. bem como as normu IUUni­

nlstratlvas nl.c1onl.ls. que de"leSlo 
ajustar-se aos Interesses das comuni­
dades IncUcenas. 

Art , 2i. CoIOnla ai!1cola Indl~na 
~ I. trea destinada • exploraç1o _1C1'O­

pecuârla. administrada pelo órrão 

11 

de assist!ncla ao lndlo, onde convlV3m 
tribos I.culturad:ls e membros da co­
munidade Daclonal. 

Art. 30. Território federal Indlge­
na t a unidade administrativa lIuOOr­
cUnada .. Unlio, Instltulda em rqlio 
na qual pelo menos um tereo da 
pepulaç10 seja formado por Indlos. 

Art •. 31. As d1spos1ç6es deste t;apt­

tulo serio apIJcadas. DO que x>uber. 
ia ireu em que & poue decorra da 
.plleaelo do artIlO 101, da Conatl­
"'-leio Federal. 

Art. 32. Mo de propriedade plel'a 
..., Indlo ou dA comunidade IndtlCena. 
eonforme o caso. as terras haVidas 
lIOt qualquer das formas de Iqu!.:slçl0 
«lo dODÚnio, DOI termos da Jeilsl .. çAo 
dYU. 

Art. 33. O fndlo. lnle(rado ou 
do, que ocupe como próprio. pur 
des ano. consecutivos. trecho c:. 
terra Inferior a cinqüenta hec~res, 

adqulrlr-lhe-' a propriedade ple!1ll. 

Parirrafo 6nlco. O disposto neste 
.n1Io nlo se apUca u terru 00 

tIom1nlo da Unlio. ocupadas por !:TU­

s-:- tribais. as 'rea. reservadas ae 
... trata esta Lei. nem ~ terras de 
popdedade coletiva de Il'UPG ~Ib~. 

c.vtnn.o Y 

Da De/lU cIlr. 'l'emr. lftl1fge:uu 

Art. M. O órclo federal de a~ls­
Uncla ao tnmo podera IIOIlClr.ar a 
CIOl&boraçlu das Forças Arm.uldS e 
Auxll1ares e da Policia Federal, p-.ua 
aaerurar a proteção das t"!:ras 
«Upadas pelos tndios e pelas comunl-
4ades Indlrenu. 

An. 35. Cabe ao órgão federal de 
aaiat6ncla ao índio a defesa JudiCial 
eu utrajudlClal dos dnelLos oos .I~­

.xoJaa e das comunldadea tndiienas. 

Art. S8. Sem preJulzo do dls~ 
110 aztlCO anterior, compete t UOIão 
adotar as medidas admmlstra.t1v.1S cu 
propur, por Intermédio do Minlsterlo 
ftbllco Federll. ai medldu judiciaIS 
adequadas t proteçlo da posse dOI 

.sJYIc:01u IObre as terras que babll.c:m. · 

PariCrafo flnlco . Quando lU me-
4Ict.. Judlciall prevlstaa neste "rtl~o 

....m propostas pelo Orclo fedenJ Cle 
aaiatAncJa. ou contra ele. a Un~o 

.n Ilt1sconlOrte ativa ou pu.a1VIA. 

Art. 3'7. Os 1l'Up05 \rlbals ou co­
JIDIlnldades Indlrenu do partes lezi­
"mil para a defesa dos aeus :1lrl"tos 
em Juizo. caber.do-Ihes. no .~IIO. a 
CSlUSUneta do M1nlstArlo Público Fe-
deral ou do 6rpo de rrnt~~ " "{' 
lDdJo. 

58



,----------------------------~~ 

Art. 311 . M terras IndJ~nas r.!IO 
blUFllCIIÇ!V!!'!\ e rol) re el.as não p "Y1e" 
,.,..,.,!~ c'rupmoril\çi\t), salvo o llr e­
!"~ . tU) .dJ,,~~ 70. 

'la . Bf''1lt ItRt1Ida do Po(rim6nto 
~'I1icen(J. 

Ar t. ~~. C~rustltuem bens dO Po­
'.: lmõnlo ; " dJienn : 

'[ u terras ?ertencen ~l!5 ao d').. 
".!O!o .-tos gl u"'Os lnbalS ou comunl-

II~P-(O \ (liQ "U9S; 

11 O '.I.'.ufru to exclusivo d~ ri-
'llie;.;w noÂt liralii e dI' wú.i.':l li.:! utwua­
J.ps ~ ,'{ lo;t entes nns terras ocujJa:1al 

r grupos tribais ou comunld.\!les 
Indígenas fi nas .rea.s a eles reserva-

lU - O" bens mOve is ou tmoveis, 
t\t!'lulr1dClS .. Qualquer Utulo . 

a ' rt . 40. São titul ares do P~trl­

WbOn lo Indl~ena: 

( _ .. populaclo indígena do PAis, 
no tocn.n te Q bens ou rendas per!!!n­
ten tes ou destinadas aos silvicolas, 
sem dlscnmmação de pes50:U ou a:fU­
~~ u-ibais; 

11 - o grupo tribal ou comunld.ltte 
Inc1 igena determinada. quanto à ~ 
se ~ usufru to das terras por ele nclu; 
IVRmf.'nte ocu padas, ou a ele reserva­

'ÜH: 

U I '- ,. comunidade Indlgl n3 ou 
gTuro trihal nomeado no titule Iqu lsl­
tlvo da pr0p.riedade, em re lação lOS 
r.5p~t'V('~ imóveis ou mOve I . 

Aft . U. Não Integram o Patri­
';111" T.,"'i;ena: 

I . - as te rras de exclush'a )OSSe ou 
~cl'1lr\o do Indlo ou sliv\l'ola. u: ­
.. 1"ld,'alfTIentel:onslderado. r o usu-
• : •. ,,~ '"-r~(;I.i 'l\' flQU e-tal 11'1\\,1-

" ~ '"(il',1:1 ::\es; 

;' 1 . .• hablt .. c; Ao, os moveI! e ';\r.n­
a liO or,mésttcos. os objetos oje lISO 
. s..o;oal, os Inslrumen tos de ;rab~lho 

e (),,\ pIodut.ol da lavou ra, C&(a. pr.;ca 
~ coleta o \ do trl\ ba lho em Ipral dos 
~t vi,,-~la.~ ~ 

Art. '2. C,,~ &O Orp.o de luis­
~',r:h, " ; estiio do Patrlm6nlo (nIU,,&­
la , ~'ronh: lnrldo-5e. port m, a Pt\rtlcl­

'· .C;AC\ dos Illvlcolas e dos rrupos trl:­
: ~~~ 'll\ ... dmlnlstr.~ão dos prODrlOS 
tllS ~ (' , do-lhes t.otalmente conrtado 

~ tncargo, quando demonstrem C'a­
re.cidade efe tiva para o seu exerclcb. 

PIlr'grafo único . O arrolamento 
C!OS bens do Patrimôn io lndigena ~. 
perma nentemente aLuallzado, t)rnce­
dendo·se • CiscaJl7 ... \ção rigorosa de 
lua t estA.o , m ed iante controle tnterno 
" ~x!erno a rt m de tornar efetiva a 
:<'"nl,·;;<b~h.:1a dl! elos seus admtnlstra-
, .~ . 

Art 43. A renda Indlrena ~ a 
resultante da apllca.çio de !)eM e 
utilidades Inte,rantes do Patrlm6nlo 
Jndll~ena sob a responllllbllldade do 
6tT..o do asslstên~ "O IndJo. 

I I- A ~enda IndlJena se~ pre­
ferencIalmente reapll«:;\da em atlvida­
dn rentivels ou uttll~lda em proltm­
mu de asslstlncla ao lndlo. 

I 2- A reapllcaçlo prevista no 
parirrafo ant~rlor re\'erter' princi­
palmente em beneficio da comunld:r.de 
quI' produziu os primeiros resulLados 
econ6mlcos. 

Art. 44 . As rlquezn.s do 1010, ma 
ireu Indlgenaa. somf:nt.a pelos ail­
Ylcolas podem ser exploradas, .:&ben­
do-Ihes com exclusividade o uer~lclo 
da garimpagem, falscaçi.o e cata dai 
&reas referidas. 

Art. 45. A uploratio das rlquPZ&l 
do subsolo nas beas pertencentes 101 
lndlos, ou do dominlo da Unllo, mas 
na posso de comunIdades Indli~naa. 
lar-se-l nos termos da lerlslaç10 
Yilente. oblenado o dlspoato nesta 
LeI. 

I l- O MlnlstúJo do Interior, 
atra~ do 6r,l0 competente de 
usls~ncla aos In d los, representart os 
interesses dl1 Unllo, como proorletl.­
ria do solo, mu a participação no 
resultado da uploraçlo, as Inden:~ 
ç()es e .. renda devida pela ocupaç1o 
do teneno, reverterlo enl beneficio 
dos Indios ,constltulrio fontes áe 
renda Indtaena, 

I 2- Na .. J .. guarda dos Interesses 
do Patrlm6nlo Indlrena e do bem­
estar doi aUvlcolaa, a autorlzaçio de 
pesqulaa OU lana, a tercelrca, .lU 

posses trlbnls, estar' eondlclonad4 a 
prévio entendimento com o ór,io de 
assístlncla ao Jndlo. 

Art. 48. O corte de nudelra rua 
110restu indlgenas. consldcr:ldaa em 
rerime de preservlção permanente, 
de acordo com a letra g e I r , do. 
artigo :r, do Código Florestal, est' 
condicionado l existência de pror.ra­
mas ou proJetos para o apro'l1'!lta­
mento das terras ' respectivas na 
exploração agropecul\rla, na Indústria 
ou no reflorestamento. 

TlTULO V 

Da Ed~40. Cultura e Saüd, 

Art. 47 . I: assegurado o resoelto 
ao patrimônio cultural das comun;d3.­
des Indlgenas. leus valoles arUstl~ 
e meios de expresslo. 

Art. 411 . Est~nde-se 1 populaçio 
Indlgena, com as necessArlas adapta­
ções.. o IIstema de ensino em vteor 
DO PaIs. 

Art .. 49 . A aUabetlzaçlo dos In­
dias fo.r-ae-l na Ungua do grupo • 
que pertençam, e em porlugub, AI­
Ya,uardado o uso da primeira . 

Art. 50. A educaçlo do IndlO .er' ........ -­
ortentada p;1ra a Interraçio "I ro-
munhio nacional medl:mte pt"()Cf'SSO 
de Jtfadatlva compreensão dos pro-
blemas ,erall e valores da socleclad. 
'nacIonal bem como do apro7elta-
m~nt.o das lU .. aptldOes IndlvI1:JA.la. 

Art. 1\1 , A asslsUncla aos me­
DOres, para fins educacionais, , lerá 
prestada quanto pos.slvel, sem dULt· 
)os do convivlo familiar ou tribal . 

Art. 52. Ser' proporcionada ao 
lndlo a formaçlo profissional adeqlU.­
da. de acordo com o &eu lia" de 
aculturaçlo. 

Art. 53. O artesanato e as Indús­
trlns fUrais serio esUmulados. no 
lentldo de elevar o padrio de vida do 
10010 com a conveniente adaptatio 
b condições tecnlcas modernu. 

Art, 54. Os lndlos Um dlrel'.o ao& 
melol de proteção • saúde facultAda. 
• comunhlo nacional. 

Par'1I1l10 6nloo. Na InfAncla, na 
matemldaae. na doença e na _elh1ce, 
deve ser U5el\lrada ao IUvtcola tI­
peelal "11'tlnela doi poderes púbU­
~ em et·beledm-ntos a esse fim 
desUna dos. 

Art. 55. O rectme geral da pre­
l1dtncla IDClaJ SI!!fâ extensivo aoa 
IDdIaa, atendJdas as condições 1OC\lus, 
ftlOMmJCU e cultunll cIu comUnl­
dadea beneOcJ.das_ 

'UlULO VI 

Da N'ao~, _ESI pe1l4u 

DoI P, i:a:Jpioa 

Art . M . No C&!D de condenaçlo 
de 11U1l0 por lnlraçio penal, a pcua 
deverA ~ aunu:uta e na lua .. pUrA­
elo o Juiz atenderi. tambem ao JtfItU 
de 1n~ do sihú:olà. 

Put.rnto único_ As penas de 
reclusão e de deteuçlo serio cumpr i­
das, se pa!iSinl., e:n regime es!)t:!Clal 
de sem1llberdade. DO local de lun­
cJonamemo do O~ federal de ISSlS­
Uncla &.eIS IndlOS ma!s proxlmos aa 
habltaç10 do condenado, 

Art. 1'7_ Sen Iolenda a apllcaç.'\o , 
peJos rrupas tribais, de acordo ("t.m 
as institu!ções prOpias, de U:1çOl!5 
penais ou CÜSCIPI.1n:ans contra os Sl:US 
membros, desde crae não revlit.am 
canter crud ou mbmante, prOibida 
em quaJqu= c:a.so. pena de morte. 

Art. 111. ConstIIuEIh crimes contm 
oa IDdlos e a cuJmra lndlpna : 

I - escarnecer de cerimônia, rlloO, 
a.ao. costume ou ttadlçio culttJrllll 
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IndJsenas. W'tllpeodil-Jos ou pertur­
bar, de qualquer '" 00. a SUA prlHea. 
p~ - detrnç10 de um a trb m~; 

n - ut!JÍ'Rr o tnc:lio ou comunld:\de 
lnd1cena como obiCID de prop;\iPIllII\ 
&urlstlca ou de a:ih1ç10 para nr,s 
lucraUvos. Pe714 - detenção de d,)is 
& .ela meses; 

UI - ~1&r. ;mr qUAlquer lr.flo, 
& aquwç1o. o uso e a disseminação de 
bebidas alc06Ucas. DOI grupos t:lllall 
ou eoUe tnrtkw D10 1nt.egra.do$. PenA 
- det.ençlo de scls meses & dois 
anos. 

Pl\rigrllfo ünlco. M pen:ls ntn­
tUtd31 neste artigo &10 lira v:uLu de 
um 'e~o, qu:'l ndc> o crime IlIr ." .,tl­
cAdo por funcionano ou empr~aáo 
do 6rrâo de AuistenctR ao Indla. 

AR. 5S1. No CIlSO de críme '~!la~ 
• pessoa. O património ou OI ~05tU­

mH, em que o ofl'ndido seJ" Inclo 
nto lnUgrado ou cumunldade lnduee­
na.. pena serã agravada de um 
&erço. 

TITULO VII 

DI~slÇÕ«' aerals , 

Art. eo. 05 bens • rendas óo 
PatrlnlÓnlo 1Jlúil!~na lozam de I'Mma 
lsençio Crlbuttrla. 

Art. el. 51'\0 extensivos aos ÍI'­
t~reSses do PatrimÔniO lndl:;~na 08 
prlvUegios da Fazenda PublIca. Quan­
to a ImpenhorabiJid3de de Censo rrn­
das e serviços. 3çó~ ~IJCclals. pra.z.os 
processuais, Juros e custas . 

Art. 82. Ficam decl3raO/LS 1\ nuli­
dade e a extln~o dos efeitos Jurt­
ditos dos atos de qualquer n.lt ur~za 
qUe tenham por objeto o dOml'lIO, a 
posse ou I OCUp'd.ção das ternls nll bJ­
tAoas pelos tndios ou comu""~l:Ies 
lndlgenas. 

. .• p1!::a-se o dls~t.c: .e.ste ar-
Ugo ls terras que tenham ~Id(') .11!~o­
cupa.c\as pelos mdlos ou COmUnloades 
lndlcenas em virtude de aLo :le"iU­
mo de autoridade e partlculUr. 

I 2.' Ninguém teri direi to a ~~I\o 
ou indemzação contra a Oni:\o. o 6r­
eto de assistência ao indlo ou os 
a11vicolas em virLude da nul!da.1t! e 
exLlnção de que unta e.ste art1~o. 
ou de lUas conseqUenc!as econO­
micas. 

I 3.' Em caráter eltcepclo!1al e n 
Juizo exclusivo do dlri~ente do órc:ão 
de &SS1st.ência ao indtQ, será permi'l­
da a contlnullção, por pra:z.o raroave' .. 
dOt efeitos des contratas de arren­
damento em YI~or na data des~ Lc:I, 
desde que I sua extinção acarrete 
Irl1vtS conscqUénclu sociais. 

I 'i 

Art. 63. Nenhuma me .I '.J1l .1~L <lI 
lerá concedida lim1na , men~ .. ", .. U v 

S8b que envolv::.m Intac~ ':: e .1. :. 
colu ou cio Patrimôwo CHl1i ':.:.;1, 
aem pr~Y1a audl~nc\a di Un1Ao fi do 
6rcio de proLeçA,o ao indJo. 

Art. &4. VrrADO. 

Partcrafo unlco. VrrUoO. 

Art. 45 . O POder E::ecu t i ro ta, â. 
DO prazo de cinco anos , 9 ,1~(.-. ,:u,· 
elo das terras Indlgena.\, lllDda 0 &0 
demarca.c\as . 

Art. 66 . O órgão de ..,1 C,tt,i:.IJ .. v 

Ilh1cola fará d1vu4;1l1' e !~pelu. u 
DUrmU da Convenção 107 , prom:Jllld.· 
da pelo Decreto n.' ~8. 824, Je H J " 
Julbo de 1966. . 

Art. n. E' mantida a Lei u' 6 ; - 1, 
de , de dezembro de 1967. 

Art. 418 . Eista UI entrarA -_1 '. ',~J; 
Da data de sua pubLcaçw • ev J~"C.u 
as d1sp061~ em contrário . 

Bra.s.lUa, 19 de dezembro dt! HI'Il. 
112.' da Independ~Dc\a • 85.' da 
Repl1bUca. 

Dm.to O. MtllJCI 
~ll'~ Buzaid 

. ~nt6n~ Delllm N~l /.O 

JO.~ eo.tA cavalc4ntJ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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